
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N.° 0702025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inteligência 
fiscal voltados à identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), por meio da análise e cruzamento de dados, com vistas à geração de receitas 
extraordinárias para o Município de Santa Rita de Cássia - BA. 

INTERESSADO: Secretaria de Administração 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 18 de junho de 2025. 
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Elmo Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
Santa Rita de Cássia/BA. 

DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMANDA 

Em conformidade com o Decreto Municipal n° 230 de 29 de dezembro de 
2023, publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da 
Contratação terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo 
da área requisitante da solução. 

Assunto: Solicitação de autorização, através de dispensa de licitação, a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inteligência 
fiscal voltados à identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN), por meio da análise e cruzamento de dados, com 
vistas à geração de receitas extraordinárias para o Município de Santa Rita de 
Cássia - BA. 

A presente contratação tem por objetivo combater a sonegação de ISSQN no 
território municipal, mediante a identificação de irregularidades e omissões 
tributárias em diversos segmentos econômicos, utilizando-se de metodologia 
própria, análise técnica e inteligência fiscal. 

Além disso, a solução contratada deve gerar retorno financeiro mensurável ao 
Município, com potencial de aumento de arrecadação sem elevação de alíquotas, 
atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

A contratação por dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, II da Lei na 
14.133/2021. 

1 QUANTIDADE DE SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

1.1 Para atender a demanda estima-se a necessidade de contratação de uma 
empresa especializada para prestação de serviços de inteligência fiscal 
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voltados à identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), conforme quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT Valor unitário 

1 

Implantação do sistema, 
treinamento dos fiscais, 
auditores e outros funcionários, 
a serem estabelecidos pela 
Prefeitura. 

Serviço 01 R$ 2.000,00 

2. 
Pela conversão dos dados, 
locação do sistema e suporte 
técnico mensal 

mês 12 R$ 48.000,00 

Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade, através de 
análise de demanda. 

3. A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr° Evemar 
Reinaldo Aragão — Portaria n° 034 de 09 de janeiro de 2025. 

4. A Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. João Guedes do 
Amaral,— Portaria N° 035 de 09 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Santa Rita de Cássia/BA, 1 • de junho de 2025. 

Raimundo de Oliveira 

Secretário Finanças e Planejamentos 
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

1- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE 
ETP 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inteligência fiscal 
voltados à identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), por meio da análise e cruzamento de dados, com vistas à geração de receitas 
extraordinárias para o Município de Santa Rita de Cássia — BA. 

2- REQUISITANTE 

Secretária de Administração 

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Santa Rita de Cássia — BA identifica a necessidade de contratar empresa 
especializada na prestação de serviços de inteligência fiscal com foco na detecção e combate à 
sonegação do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), com o objetivo de 
incrementar a arrecadação municipal e promover justiça fiscal. 

A contratação se justifica pela crescente complexidade nas relações econômicas e pela 
limitação da estrutura municipal em identificar, por meios próprios, omissões e irregularidades 
em declarações de prestadores de serviços. Diante desse cenário, toma-se essencial contar com 
uma empresa que possua metodologia avançada, ferramentas tecnológicas e expertise para 
analisar dados fiscais, contábeis e econômicos de contribuintes, a fim de identificar falhas, 
inconsistências e práticas de sonegação. 

A atuação proposta visa atingir diversos segmentos com histórico de sonegação ou risco 
potencial, tais como instituições financeiras, correspondentes bancários, prestadores do 
Simples Nacional, antenas e torres de telecomunicação, grandes contribuintes (aeroportos, 
pedágios, portos, indústrias, etc.), além de escolas e faculdades. A intenção é possibilitar a 
recuperação de receitas devidas, corrigir distorções e ampliar a base de arrecadação de forma 
permanente. 

Portanto, a contratação é necessária para que o município promova ações efetivas de 
fiscalização, com respaldo técnico, assegurando o cumprimento da legislação tributária e a 
justa contribuição de todos os setores econômicos. 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA A CONTRAÇÃO 

4.1. A empresa deve comprovar capacidade técnica para desenvolver sistemas e metodologias 
de cruzamento de dados fiscais, financeiros e bancários com foco em identificar omissões ou 
inconsistências no recolhimento do ISSQN. 

4.2. A empresa contratada deverá apresentar documentos relativos à regularidade fiscal, social 
e trabalhista, bem como documentos que comprove a capacidade técnica para realização dos 
serviços. 
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4.3. A empresa devera ter disponibilidade para suporte técnico para 12 meses 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no 
intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios 
de vantajosidade para a Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e 
eficiência. Assim, em análise aos as notas apresentadas de execução anterior dos serviços, 
observou-se que, em matéria de soluções para o caso em tela, a Administração Pública poderá 
realizar a contratação direta, cumpridas as determinações do Art. 23, §1°, Inciso II, da Lei n°. 
14.133/21. 

5.1 - ANÁLISE DA SOLUÇÃO 

Desta feita, concluímos pela seguinte solução: Solução: 

Contrafação de empresa de Assessoria e Consultoria Especializada, a ser realizada por 
lnexigibilidade de Licitação, diante de singularidade do objeto, evidenciando vantagem para a 
Administração. Foram consideradas contratações similares feitas por órgãos da administração 
pública municipal em anos anteriores. 

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1 O quantitativo foi estabelecido com base na necessidade, através de análise de estimatica 
de demanda. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT Valor unitário 

1 

Implantação do sistema, 
treinamento dos fiscais, auditores e 
outros funcionários, a serem 
estabelecidos pela Prefeitura. 

 Serviço 01 
R$ 2.000,00 

2. 
Pela conversão dos dados, locação 
do sistema e suporte técnico mensal 

mês 12 
R$ 48.000,00 

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Foi utilizado, como método para obtenção do preço contratações similares, com a 
desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para 
estabelecer um preço de referência condizente com o praticado pela empresa no mercado. 

Valor de refereencia de outros Mtmicipios VALOR 
Municipio de São Francisco de Itabapoana - RJ R$ 208.200,00 
Municipio de Irecê - BA R$ 60.000,00 

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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Não aplicável, em razão das características do serviço, por ser item único e indivisível não há a 
que se falar de parcelamento de objeto. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessário, por ser um procedimento autônomo, independente de outras 
contratações, como ocorre em todo exercício &lanceiro, para evitar a paralização das funções 
essenciais desta Administração. 

10- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
ALINHADO COM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU 
ENTIDADE 

Os serviços demandados constam da listagem do Plano Anual de Contratações da 
Prefeitura de Santa Rita de Cássia — BA. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1 Aumento da arrecadação do ISSQN de forma eficiente e sustentável 
A contrafação de empresa especializada permitirá a aplicação de tecnologias avançadas de 
análise e cruzamento de dados fiscais, bancários, contábeis e eletrônicos, com o objetivo de 
detectar indícios de sonegação e subdeclaração do Imposto Sobre Serviços. Ao identificar e 
corrigir distorções, o Município poderá ampliar sua base de arrecadação sem aumentar 
alíquotas ou penalizar os contribuintes regulares, promovendo justiça fiscal. 

11.2. Geração de receitas extraordinárias para o Município 
A recuperação de créditos tributários sonegados ou não declarados representa uma receita 
extraordinária que poderá ser utilizada em investimentos prioritários, como saúde, educação, 
infraestrutura e assistência social. Trata-se de uma estratégia de incremento de receita baseada 
em inteligência fiscal, sem onerar diretamente o contribuinte honesto. 

11.3. Fortalecimento da fiscalização tributária municipal 
O apoio técnico especializado proporcionará à equipe da administração fazendária local novos 
instrumentos, capacitação e metodologia para realizar uma fiscalização mais assertiva e 
estratégica. Isso fortalece a atuação institucional da Prefeitura no combate à evasão fiscal, 
contribuindo para a modernização da gestão pública e do controle tributário. 

11.4 Aprimoramento da justiça fiscal e equilíbrio concorrencial 
Ao identificar contribuintes que não cumprem corretamente suas obrigações, a ação evita 
distorções no mercado local, promovendo maior equilíbrio entre empresas que atuam de 
maneira legal. Isso desestimula a concorrência desleal, fortalece o ambiente de negócios e 
contribui para uma economia local mais justa e saudável. 

11.5 Conformidade com os princípios da eficiência e economicidade 
A contratação encontra amparo nos princípios da eficiência, da economicidade e do interesse 
público, conforme previsto nos arts. 11 e 18 da Lei 14.133/2021. A utilização de tecnologia 
especializada permite alcançar melhores resultados com menor custo e em menor tempo, 
comparado à fiscalização convencional, muitas vezes limitada pela escassez de recursos 
humanos e tecnológicos. 

11.6. Prevenção de perdas futuras de receita 
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O uso contínuo de inteligência fiscal não apenas recupera valores passados, mas também inibe 
práticas de sonegação no futuro. A percepção de um sistema de controle mais eficiente gera 
efeito pedagógico e preventivo sobre os contribuintes, aumentando o índice de conformidade 
tributária. 

11.7. Melhoria no planejamento e na tomada de decisão 
Os dados obtidos e tratados pelas ferramentas de inteligência fiscal também servirão de 
subsídio para a formulação de políticas públicas, planejamentos orçamentários e ações 
estratégicas, proporcionando ao Município uma visão mais ampla e precisa da realidade 
econômica local. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 Os impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas, que 
neste caso não se aplica. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O estudo preliminar evidencia que a contrafação mostra-se possível tecnicamente, 
economicamente e fundamentadamente necessária, diante da relação custo-beneficio 
considerada. 

Santa Rita de sia — BA, 16 de junho de 2025. 

Raimund e Oliveira 

Secretário Fin s e Planejamentos 

Responsável elaboração do ETP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1— FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1.0 amparo legal encontra-se no artigo 75, II da Lei Federal no 14.133/2021 e do Decreto Municipal 
n° 230 de 29 de dezembro de 2023. 

2— OBEJTO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inteligência fiscal voltados à 
identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), por meio da 
análise e cruzamento de dados, com vistas à geração de receitas extraordinárias para o Município de 
Santa Rita de Cássia - BA. 

3— DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

3.1 O Município de Santa Rita de Cássia — BA enfrenta dificuldades crescentes na efetivação da 
fiscalização tributária em razão da limitação de recursos humanos, da defasagem tecnológica e da 
crescente complexidade nas relações econômicas, especialmente no setor de serviços. Essas limitações 
impactam diretamente a capacidade da administração tributária de detectar irregularidades fiscais e 
combater a evasão do ISSQN — tributo que constitui importante fonte de receita corrente do 
município. 

3.1 A contratação ora proposta justifica-se pelo fato de que a utilização de tecnologias especializadas e 
inteligência fiscal permitirá identificar indícios de sonegação, inconsistências, subdeclarações e 
omissões por meio do cruzamento de informações fiscais, bancárias, eletrônicas e contábeis, utilizando 
bases de dados internas e externas, de forma sistemática e automatizada. Esse tipo de serviço exige 
expertise técnica e ferramentas que não estão disponíveis no corpo técnico atual da administração 
municipal. 
Dessa forma, a motivação está ancorada nos seguintes pilares: 

• Melhoria na arrecadação do ISSQN sem aumento de carga tributária, mediante combate à 
evasão; 

• Geração de receitas extraordinárias, fundamentais para o equilíbrio fiscal e investimentos 
públicos; 

• Eficiência administrativa e fortalecimento da fiscalização tributária com uso de soluções 
tecnológicas; 

• Promoção da justiça fiscal e isonomia concorrencial, ao identificar e responsabilizar 
contribuintes inadimplentes ou sonegadores; 

• Aprimoramento do planejamento tributário municipal, com base em dados consolidados e 
atualizados; 
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3.4 A contratação direta de solução tecnológica e serviço especializado configura medida necessária, 
estratégica e vantajosa ao interesse público, especialmente ao considerar que a despesa com a 
contratação será amplamente compensada pelos incrementos na arrecadação decorrentes da 
identificação e recuperação de tributos devidos. 

3.5. Justifica-se a contratação da empresa SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA pessoa jurídica inscrito no CNPJ n° 10.363.501/0001-98, pois o mesmo apresentou 
documentação necessária para formalizar processo. 

3.6. Ressalta-se ainda que os serviços em questão atendam uma necessidade precípua do Município. 

4- DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Os serviços serão prestados em 12 meses. 

4.2. O contratado deverá ter disponibilidade para o treinamento dos funcionários e implantação 
Software para apuração completa do ISSQN; 
4.3. No valor a ser pago está incluído todos os impostos. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado após a emissão da Nota Fiscal. 

5.2 O pagamento será efetuado a partir da emissão das notas ficais e será liberado mediante a 
apresentação dos documentos abaixo identificados: 

Certidão Negativa de Tributos Federais; 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa Trabalhista; 
Certidão Municipal. 

5.3 O contrato não sofrerá reajuste de preço; 

6.1 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária de 2025, que segue abaixo: 

Unidade: 02.04.000 — Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Ação: 04.123.2.053 — Gestão Das Ações da Secr. de Finanças 

Elemento de Despesa - 3.3.9.0.39.00. — Outros Serviço Terceiros — Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 — Recursos Ordinários 
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7- DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

7.1 Executar devidamente o objeto do presente contrato, conforme Proposta Comercial apresentada; 
7.2 Responsabilizar-se, inerentes aos seus prepostos, colaboradores e equipe, por todos e quaisquer 
danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a terceiros em razão da sua culpa ou dolo, na 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
7.2 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 
7.3 Apresentar valores em conformidade com outras apresentações em outros eventos, mediante 
comprovação através de notas fiscais; 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da execução do 
objeto deste Termo de Referência; 

b) Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento do contrato; 
c) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do 

objeto de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência. 

d) Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

e) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor especialmente 
designado. 

O Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

9- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 O contratante será responsabilizado administrativamente nos termos dos artigos 155 ao 163 da Lei 
Federal 14.133/21. 

9.2 Será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) 
Contratada(o) em caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, limitada a incidência à 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
9.3 Será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato a multa aplicada a(ao) Contratada(o) em 
caso de atraso na entrega ou na execução do objeto, por período superior a quinze dias, ou no caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
9.4 Serão de 10% (dez por cento) do valor global do contrato a multa aplicada a (ao) Contratada (o) em 
caso de inexecução total da obrigação assumida. 
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10- PRAZO DO CONTRATO. 

10.1. O prazo de vigência deste contrato é até junho de 2026, podendo ser prorrogado por igual 
período, conforme necessidade desta Administração. 
10.2 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para 
a eficácia do contrato, conforme aduz o art. 94 da Lei. 14.133/21. 

11. Fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr° Evemar Reinaldo Aragão — 
Portaria n° 034 de 09 de janeiro de 2025. 

12. Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. João Guedes do Amaral,— Portaria N° 035 
de 09 de janeiro de 2025. 

Santa Rita de Cássia/BA, 16 de junho de 2025. 

Raimun ta de Oliveira 

Secretário Fin ças e Planejamentos 
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Santa Rita de Cássia/BA, 17 de junho de 2025 

Elmo Sr. 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

Ref. Solicitação de abertura de processo administrativo. 

Solicito a abertura de processo administrativo para Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de inteligência fiscal voltados à identificação 
de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), por meio da 
análise e cruzamento de dados, com vistas à geração de receitas extraordinárias para o 
Município de Santa Rita de Cássia — BA, conforme Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Raimundo e Oliveira 

Secretário Finan Planejamentos 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 17 de junho de 2025 

Sr. Raimundo Batista de Oliveira 
Secretário Finanças e Planejamentos 

Senhor Secretário, 

AUTORIZO a abertura de processo administrativo para Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de inteligência fiscal 
voltados à identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), por meio da análise e cruzamento de dados, com vistas à 
geração de receitas extraordinárias para o Município de Santa Rita de Cássia — 
BA, conforme Art. 75, inciso II, da Lei Federal n°14.133/2021. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, pelo fato 

de haver extrema necessidade de prestação de serviço e a mesma está 

previsto pelo artigo 75, inciso Ilda Lei n° 14.133/2021. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico 

para emissão do Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação 

através de dispensa de licitação e realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

JOSE BENEDITO Assinado de forma 

ROCHA digital por JOSE 
BENEDITO ROCHA 

ARAGAO:207067 ARAGA0:207067153 
15349 49 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Vil°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 17 de junho de 2025. 

limo Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.SA, que informe a 
disponibilidade orçamentária para Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de inteligência fiscal voltados à identificação de sonegação do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), por meio da análise e cruzamento de 
dados, com vistas à geração de receitas extraordinárias para o Município de Santa Rita 
de Cássia— BA, conforme Art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o 
processo atendendo a Lei 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Raimundo 

Secretário Finanç 

e Oliveira 

Planejamentos 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 17 de junho de 2025 
Ilmo. Sr.° 
Antônio Carlos Oliveira Silva 
Agente de contratação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Em atenção à solicitação da Secretária de Administração, referente à disponibilidade 
orçamentária para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
inteligência fiscal voltados à identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN), por meio da análise e cruzamento de dados, com vistas à 
geração de receitas extraordinárias para o Município de Santa Rita de Cássia — BA, 
conforme Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021.Informa abaixo os recursos 
orçamentários: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

Unidade: 02.04.000 — Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Ação: 04.123.2.053 — Gestão Das Ações da Secr. de Finanças 

Elemento de Despesa - 3.3.9.0.39.00. — Outros Serviço Terceiros — 

Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 — Recursos Ordinários 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação dos documentos e 
realize o processo administrativos atendendo a Lei 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Felipe Adri 
Con 

ilva Pereira 
or 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sie, centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Santa Rita de Cássia/ BA, 17 de junho de 2025. 

Do: Setor de Licitação 

Para: Jurídico 

Ref: Processo Administrativo n°051/2025 

Dispensa de Licitação n° 014/2025 

Prezado, 

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e da 

Secretária de Secretário Finanças e Planejamentos , Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de inteligência fiscal voltados à identificação 

de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), por meio da 

análise e cruzamento de dados, com vistas à geração de receitas extraordinárias para o 

Município de Santa Rita de Cássia — BA, conforme Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

Nesse sentido, remeto os Autos com toda a documentação para análise a fim 
de emissão de parecer no tocante ao procedimento adotado. 

Atenciosamente, 

JL , 
Antônio Carlos liveira Silva 

Agente de Contratação 



.R a f eW 
erinces 

Florianópolis/SC, 12 de Maio de 2025. 

Ao município de Santa Rita de Cássia - BA 

Com as especificações desenvolvidas nas folhas seguintes, valemo-nos desta 

para apresentar-lhe oferta especial para identificação da sonegação do ISS no território 

deste município, a fim de possibilitar a geração de receitas extraordinárias, através do: 

PROGRAMA INTELIGÊNCIA MUNICIPAL 

Que tem por alvo à o combate a sonegação do ISSQN por 

- Contribuintes Locais (optantes ou não do Simples Nacional); 

- Instituições Financeiras (sonegação contábil e gerencial); 

- Simples Nacional (inteligência sobre o PGDAS-D); 

- Correspondentes Bancários (sonegação das comissões); 

- Escolas e Faculdades (omissão de receita e regime caixa); 

- Antenas, Torres (ERB'S) e Postes (serviços tomados e compartilhamento); 

- Grandes Contribuintes (Aeroportos, Pedágios, Indústrias, Portos, etc); 

Agradecemos antecipadamente vossa atenção e nos colocando a inteira 

disposição para eventuais esclarecimentos, cordialmente, 

/ r) 

ixuÃzL /-

SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

R. Manoel Rafael Inácio, 35— Campeche — Flonanópolis/SC 
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1. MÓDULO CARTÕES 

11.1. ISS-CARD 

Com a contratação do programa INTELIGÊNCIA MUNICIPAL, a 

SAFETYSERVICES, fornecerá a apuração completa do ISSQN das Processadoras de 

Cartões, que serve para detalhar a recente decisão do STF de 15/06/2023 sobre a ADI-

DF 5.835/2017, o E. Tribunal decretou uma perda de arrecadação Bilionária do ISSQN 

aos municípios que deveriam estar recebendo o ISSQN das Processadoras de Cartões: 

444404,2444 044,444404 

enclin. 

CIANCISLOCESCOC•ranlI 

BAC I‘nviii.unnt0.à.52451, 

BANCO:TAUCLIO 04 

Mun. .011,5 

04 02442L4144.* 

RESUMO MUNICÍPIO DE 

era 

O 04 

nk 

OCO 

1.2. CONTRIBUINTES LOCAIS 

IDO 

n 

2400n 

247034 

Além disso da visão das Processadoras de Cartões, a fiscalização passa a 

contar com a apuração da sonegação do movimento de cartões do contribuinte local: 
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Notas Fiscais x Cartões D/C 

- Geral (Sem agrupamento de Serviço) 

Classiticoçaa • Valor Grupo 

C00800 tens IMPRESAS tis DO COO 

04 %.2 ab 35 200122,06 

liame tifs de Ceci 01140* Códle os 

lielelleeR02 LIDA SPP 3192 OW 3/ 

ei llaR02 LTDA - EPP 

11319.:563.4D 

1.3 FLUXOGRAMA DO MÓDULO ISS-CARD 

% E ENCARGOS 

MORATORIOS 

PROCESSAMENTO DE 
DADOS DOS ÚLTIMOS 

rrir

RELATÓRIOS DA SONEGAÇÃO 
DAS PROCESSADORAS DE 

CARTÃO 

2. MÓDULO ISS-BANCOS 

RElATÓRIOS DE 
VENDAS/SERA IÇOS MENSAIS 

COM CARTÕES DOS 
CONTROBU I NTES LOCAIS 

Programa completo para identificação do ISSON sonegado no pretérito e 

presente pelas instituições financeiras, tanto no formato ABRASF, quanto nos outros 

formatos que possam ser enviados (.pdf, .xls,.csx, .txt, etc). 
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_5/8. . fetCirves 
Módulo de Relatórios ABRAS/ 

t OP. COM.. CUYii 

IniCOL Mio I ?tutu., nw 
Etréver, Oune C(1/QiC
Rubor, Tributtrtio Men, 

Detenção: 

Relatõrio de Consistência entre Balacente ABRAF X ESTBAN 

A identificação (através do treinamento e suporte técnico e prático), das 

contabilizações: 

a) estornadas (regime caixa) pelas Instituições Financeiras, as quais são meros 

correções de erros, das que são interesse comercial e/ou prática de regime 

caixa); e 

b) das contabilizações não registradas (isenções), as quais são alvo de controles 

gerenciais somente, as quais não tem o ISSON tributado por atendimento a 

condições de interesse comercial; 
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3. CORRESPONDENTES BANCÁRIOS 

Programa completo para identificação tanto dos contratantes quanto dos 

correspondentes, quantidade de contratos e o que é executado em cada contrato, bem 

como efetuar o cruzamento entre a emissão de notas fiscais versas contratos e 

comissões recebidas. 

,** 

CORRESPONDENTES 

1:1 

'g3s4 197.0001.7g A_N.A pAULA DOS S SEI A COOPOIECL 

- -- - OS 023 S 4E. RR I 6e.JOASA Dos autEvecros LOA capLent‘tio-s-
-EtOr)OALDO I , 695 15'300I ,y 

901 -4 1 4:1 .28 

PROJETOS AOROPECUARIOS LTI)A RRANTODAs ARCO 

romttew, DE .411R=.45ToR ço-RER GiiicçãAyTOI:1-1) . C44.0-CRo, - - 

' I'.22e 41(400)1 J -JESIERSON SOUZA RASTOS EIRLIIE. RECAN"--0-  DAS ARO° 

3&010 36 904-994

16 3,  ; 414 004,1.94RARMACIA 

,4-9TtESA SRAS/EIRA DE CORRETOS E TELEGRAFOS . CENTRO 
_____ ___ .. 

ERLANDIA rim CflorRO ,
413 J11 000i. TI ffAM45RbaNME LIDA - CEVIRO — - C

O (41, 0001-0E1FRA'NCINETE PEREIRA DE SOUZA DE IRECE OWEL ACAO ERACCCC 

001-BERTO FERREIRA FRANCO CENTRO ,.. --0001-6I 

(Jko 3; Tbil. RECO- TRAIORES E EQuipAME‘ToSAGRI . ELA . (ENTRO —' 
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4. SIMPLES NACIONAL 

Safety 
Services 

Com relação aos optantes pelo Simples Nacional, o programa efetua o 

cruzamento entre a declaração de PGDAS-D e o faturamento dos cartões para mapear 

eventuais diferenças não tributadas: 

ReNtário Analítico CNN: 19174a. 

Competência: 12/2018 

PRveml4 Re Mak 
RtIEN acào ext-On Mio 0 951m1M 0m11

subRlançâo tebutnea 

CRUZAMENTO DO SIMPLES X CARTOES D C 

o te no Acto ... a 0545 P C2,121 ; 

Classificarao Comparin- ate —CNP/ Ordem LI 

Qtde de regou OS 23 

. Monnussão Cosnpelor.csa CNP1 ; CPF Operaçáo Qtde ValarDeclande CArreps. D C 

92 2020 11 2 ,  30 011018 191 74 R I /6.79390 8 669 46 ' . 

02 201011 32 04 02-2018 19174 R 1 949923 5 451 00 , 

02 2020 II 35545 332018 191;4 R 1 51.I49'5 10 511.22 ' : 

5.4102 .). 155.r. 5 352 022020 11:78 20 041018 19174 R 1 67 613,13 9574,03

. 211020 11 39:58 05 2018 09174 R 1 37 524 25 7684.03 , 

I PAZ DA 03011,41 0 06-2018 19174 R 1 933 50 3 286911 ' 

1 PAZ DA 20 02 0 11 43:56 032018 19174 R 1 104.392 66 9 671.06 . 

1 PAZ DA 20 02 202 '16'4 05 2.713 191'4 R 1 88 .41620 9 716,91 

.1 PAZ DA 20 02,2020 1 9 09.7018 19174 R 1 837664 10 144 42 

2 PAZ DA 20,02 2070 H 102015 19 1 83 131,97 9128,00 , 

1 PAZ DA 20 022020 11 54 

1 PA7 DA 2001.'2010 11:274 
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5. INSTITUIÇÕES DE ENSINO 

As escolas de ensino privadas informam o número de matriculas anualmente ao 

MEC (censo escolar) com o Inteligência Municipal o gestor municipal pode monitorar 

as eventuais distorções nas bases de cálculo do ISSQN: 

Calculadora de ISSQN 

Ann 2022 - 

11494144 EnCe16144104 

Calculadora de taturaniento e ISSQN das escola& 

ER 500 

ousar,
2027 41096542 4005 14456 IllantE511140 472

EOSE 

2422 

o 

Total 6S0Hmensar ES 

651100 

ESCOLA DE 

EDUCACAO 
43179967 FSPEC116 Fuontrõpien 154 500 

5E0414E0 

E0147 

10 

960
15101404 

Organizar por e/tde Matncuto 

-obr00194074 Amai 

71145000 20040000 4.23000 50.8851.00

26601E00 85062044 1.476110 1111/60 

6. ESTAÇÕES DE RÁDIO BASES - ERB'S 

De acordo com os dados de Jan/2024 da Anatai e da Telecol existem mais de 

94 mil ERB's no país. 

De acordo com o artigo 14 da Lei Federal 13.116/20150 compartilhamento de 

infraestrutura é OBRIGATÓRIO, ou seja, não se trata de matéria constante da ADI-DF 

3.142/2020 nem da Sumula Vinculante n°31 do STF, desta forma sendo devido ISSQN 

sobre o fato. 

https://www.telecocare.com.br/mapaerbs/ 
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Além disto as operadoras também tomam serviços para a manutenção das 

ERB's, os quais são devidos na localidade onde são prestados, ou seja, para o 

município. 

De acordo com trabalhos já realizados, em média tem-se uma base de cálculo 

mensal de ISSQN de R$ 3.000,00 para os serviços de compartilhamento e de 911 

15.000,00 para os serviços tomados de manutenção para cada ERB. 

Torres de Comunicação 

.-ur.emat. do 

Fe! Optero00+4 

1040 do Wecitat 
Ems,o(ti 
,a,• h/A 

, dral. "400». 

F'S , É2

7. SAÚDE PRIVADA 

De acordo com os dados de Dez/2022 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar —ANS', existem mais de 48 milhões de beneficiários ativos no Brasil. Com 

o Inteligência Municipal o gestor municipal pode verificar o número de beneficiários 

ativos em seu território e a sua distribuição (conforme a Lei 9.656/1998). 

O Módulo serve para detalhar a recente decisão do STF de 15/06/2023 sobre a 

ADI-DF 5.835/2017, o E. Tribunal decretou uma perda de arrecadação ISSQN aos 

municípios que deveriam estar recebendo o ISSQN dos Planos de Saúde: 

2 http://www.ans.gov.br/anstabnet/cgi-bin/dh?dadosítabnet_02.def (data base dez/2021) 
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Calculadora de ISSQN 

Calculadora de faturameteo e ISSON das pianosde saúde. 
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8. LOCAÇÃO DO PROGRAMA 

Pela locação do sistema INTELIGÊNCIA MUNICIPAL, a Prefeitura Santa Rita 

de Cássia - BA, pagará uma parcela única de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para 

implantação do sistema, treinamento dos fiscais, auditores e outros funcionários a 

serem estabelecidos pela Prefeitura Municipal, e mais 12(doze) parcelas mensais de 

R$4.000,00 (quatro mil reais) pela conversão dos dados, locação do sistema e suporte 

técnico mensal. 
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9. REGISTROS AUTORAIS 

Só o Inteligência Municipal possui registro da MARCA e do PROGRAMA, dando 

a Prefeitura TOTAL segurança quanto ao art. 109-A da Lei 9.610/1998 (Lei do Software) 

— que pode gerar multa de até 10 (dez) vezes do valor do software original: 

MIENWEREIN II 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MIN1STERIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETOIMA DE PATENTES PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCull OS INTEGRADOS 

Certificado de Registro de Programa de Computador 

Processo N°: BR512021.000315-2 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede-o presente certificado de registio de programa de 
Computador, válido por 50 anos a parar dei' de Janeiro subsequente ét data de 01/0812017. em conformidade com o 
12'. art. r da Lei 9.609. de 19 de Fevereiro 08 1993. 

Titulo: ISSCARD 

Data de publietfao: 01108/2017 

Data ele criação- 01/05/2017

Tituladas): SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SS LEOA 

Consulta á Base de Dados do INRI 

Consultar por; Ne ukasesso 1 Mari] 1 

Merca 

No do Prosemo: 923853120 
Marca INTELIGENCIA MUNICIPAL 
Situa 'são: Registro de marca em vigor 
Apresentação. Nominativa 
Natureza: Produtos erau Seiviço 

Classificação de fp-orados Serviços 

Classe de Nice Situaçao da Classe 
4: Vide Situação do er0CeSsn 

itula-es 

~Ração 
Magrad se ramputrulaies;Aheeml de screidares ted. :Aloauel 

Nome 
Titula/UI: SAFETSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 55 LTDA 

is un 1 A:fies' 1 

1/0 
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10. CONDIÇÕES PARA A IMPLANTAÇÃO 

Para viabilizar a implantação do sistema e o fornecimento do relatório das 

eventuais sonegações do ISSQN, o ente municipal deverá disponibilizar cópia do seu 

Código Tributário Municipal e os seguintes documentos que informam o movimento dos 

cartões no território municipal no mês anterior, um destes dois relatórios: 

a) DECRED (Receita Federal); ou 

b) SEFAZ (Receita Estadual) 

c) Base de dados da Nota Fiscal de Serviços e do cadastro Mobiliário; 

d) Base das demais obrigações acessórias de outros segmentos; 

11. VALIDADE E RECEBIMENTO DA PROPOSTA 

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data do 

recebimento. 

Acuso recebimento da proposta referente a locação do programa 

INTELIGÊNCIA MUNICIPAL, com intuito da identificação da sonegação de ISSQN 

pelas processadoras de cartões, Instituições Financeiras, dos contribuintes locais e 

demais segmentos sensíveis a sonegação do ISSQN: 

Recebedor: 

Data: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

10.363.501/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABER1URA 

09/09/2008 

NOME EMPRESARIAL 

SAFETYSERVICES SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SAFETYSERVICES 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

SRV MANOEL RAFAEL INÁCIO 
NUMERO 

35
COMPLEMENTO 

CEP 

88.063-172 
BAIRRO/DISTRITO 

CAMPECHE 
MUNICIPIO 

FLORIANOPOLIS 
UF 

SC 

ENUEREÇO ELETRÔNICO 

COMERCIAL@INTELIGENCIAMUNICIPALCOM.BR 
TELEFONE 

(51) 95294682 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/09/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/06/2025 às 09:04:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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11106/2025, 09:01 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

CAIXA ECONÕm—A ç EDE RA I_ 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.363.501/0001-96 

SAFETYCASH SERVICOS ESPECIALIZADOS SS LTDA 

AV LOUREIRO DA SILVA 2001 Cl 401 / CIDADE BAIXA! PORTO ALEGRE / 
RS / 90050-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/06/2025 a 10/07/2025 

Certificação Número: 2025061104081543512804 

Informação obtida em 11/06/2025 09:01:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

UpsViconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacrUpagesiconsultaEmpregadorisf 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVI')A ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SAFETYSERVICES SERVICOS ESPECl/ki IZADOS LTDA 
CNPJ: 10.363.501/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nado ; El cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passiva acima ¡Lenificado tine )i ierein a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados Enf.! ftett etatit da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos oa an i 51 eit Lei ri° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacionul (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de cerlificação iiegulandade fiscal. ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em fti 
Nacional (PGFN). 

2 doUnião :5ALl) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Conforme disposto nos arts. 205 e, 205 do CliNeste docemente tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabeleti nen o intiiiitt e Silas iliais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da atiministraç to direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFE3 e cl? PGFN e abrace irc,,,Jsive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo ÕHGO co 1 r)ti Lei 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta coriditturiittin a verLitact),) de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov brit. ou <ittimitativv.i.ndfn ciev.nr>. 

Certidão emitida gratuitamente com basti na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:46:55 do dia 03102/2:325 cucu, dc, draHlia›, 
Válida até 02/08/2025. 
Código de controle da certidão: 32E0.(17A9.E1F8.BA19 
Qualquer rasura ou emenda invElitara it iicitifinemto 



PREFEITURA DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 25/02/2025 16h06min 

Número Validade 
67008 —F25/06/202-51 

  Nome / Razão Social  

SAFETYSERVICES SERVICOS ESP SS LTDA CNPJ 10363501000196 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à   íin l ade  

 .r 

Mensagem  

Certificamos que até a presente data não :;onstam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o iIreito d.e cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos comyeendidc,s nesta uert:dão. 

  Código de Controle  

[ CWWDOXK9LR1A4S51 

A validade do documento pods ser co-suIhod r. ate a prefet-itE por meio do código de controle informado 

Floriaróp:iv Je de 2025 

Página 1 de 1 



CERTIDÃO NEGATIVA FY.E :JÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SAHZ275ERC,Y 

FILIAIS) 

CNPJ: 10.363.f3). 

Certidão a': 5868609/7 

Expedição: 03/32/fC7f, 

Validado: 02/02/2721; - 

de sua exbedicão. 

CerTifIca-ce que SAFETYSERViCES 

FILIAIS), insc tsi 01. ( ) 

cdmo iradimplenlç no 

Certidão onilo id. cnr. 

das Lois dc Tlataihd, 

13.467D20- 1, c EE 

05 consteuTes 

Tribunfis

No caso do besboe 

a todos OS >;E -,-IS estaç,T 

A ace)tasáo delta nor 

autantic(elíd 

Internot 

Cerildáo smicida drciLf 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Brinco Nacional 

necessários a 

inadimplenten sefan 

estabelenLdas of, solo 

acordos j udi 

recolhJment0:, 

emolumcntos eu 

de CYCCW:n . • 

Trabalhe, Com) 

disponlcã JC1 

DADOS LIMA (MATRIZ E 

a) citas, contados da data 

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA (MATRIZ E 

. ; 10.363.501/0001-96, NÃO CONSTA 

Devedores Trabalhistas. 

e 883-A da Consolidação 

Leis ns.° 12.440/2011 e 

21 de janeiro de 2022. 

c responsabilidade dos 

esta a empresa em relação 

ceias cl) filiais. 

exce à verificação de sua 

Subel 1 or do Trabalho na 

I inintas constam os dados 

- as naturais e jurídicas 

Iratialhe quanto às obrigações 

TrarsCtada em julgado ou em 

usive no concernente aos 

Honorários, a custas, a 

soas em lei; ou decorrentes 

o Ministério Público do 

iemals títulos que, por 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social) SAFETYSERVICES SERVICOS ESPECIAL•ZADOS LTDA 
CNRI/CPFs 10.363.501/0001-96 

(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICAIS,15C1 

Esta certidão é válida para c número do CPF ou CNP.: informado peio solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo , -)licitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, periElérIC.a5 .5tril nome ic. ccn.iiiznte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administraoJs pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Número da cer tida°. 
Data de emissão: 
Validade (Les ne 3938/66 Art. 15E) 

Lei n" 353V/55, 4 t 
250140035805949 
03/02/2025 1C:31 00 
n2/03,120 s 5 

A autenticidade desta certidão devera ser rorierrneds r Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em. 03/07/2025 10:50:57 

a 
g 

§ 
e 



Número do pedido: 4270249 
FOLHA: 1 / 1 

roomiunicimuo 
[MUNA' DE JUSFICA 

de Santa Catarina 

CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N2: 4270249 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau) 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em 
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra: 

NOME: SAFETYSERVICES SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
Raiz do CNI2j: 10.363.501 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede: SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS 
Endereço da sede: SRV MANOEL RAFAEL INACIO, 35 

Certidão emitida às 10:44 de 07/05/2025. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de 
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição 
pública para autenticação das informações prestadas competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a) 
sua conferência. 

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta 
GP/CGJ n. 6/2023. 

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do 
documento, no endereço https://certidoos.tisc.ius.bridownload - Solicitado por: Monica Teixeira Lobato - CPF: 
***.707.467-** g'2441,' Ouro 



Ministerio da Econom ia 
Secretaria de Ge:forno Dmital 

' Departamento Nacennal de Registro F mores o i_lk e irrieerrrie.ii i 
Secretaria de Do-,envolvimento Econernien e 1 e isri e 

DO l'ROTOGOLO (Uso da Junta Comercial) 

SIRI' (ria sede ou filiai (orando a 
rear fio orn Dava UP 

43208967236 

i N 
Jui a 

2062 
- e • - • 1 • 

ILMO(A) SR (A) PRESIDENTE DA lim ita Comemial Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul 

Nome SeAl-ETY_SERVIi:SSERVIee E'' ctinE E'4,  -17.FtM...,r' DA -'-± 

Ws EmPleSn no do Ailente AUXII RI do Cer ierc i 

no iera V S" o deferimento de 1illte it.3 

NP DE CÓDIGO CODIGODO 
VIAS DO AIO EVENTO Olor' DESCRIÇÃO 110 A it I I 1'4 fe 

1 1 

N'' 

1 III 

FCN/REMP 

11 111111111 

R5E2300336 

I II Hl 

4 

ill iii 

002 de FERA AC) 

() VDN 01.IDA A ) 0 1/3 STAT, T 

0 LTL At AC)F31 ef. 011 EMPRESAR AL) 

i138 1 IRA FERCN. 1)F- :',F ,E PARI 1:1 R á Ple 

ELDFIANLEVE.d.Cd F-ZE.presentai de E miei da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local

113 minis' Ca'b2:3 rei LE E.E.: dd Contato. 

Data 

SODA JUNTA COMERCIAL

SINGULAR i DECISÃO r Lii 
iF

Ne/niers) Einpresaiial(ais) 'ClUSr'aL.; 1 ( .“ 'elrnelher 

SINA [j ,2. i , 
Processo em Ordem 

A decisão 

/ / 

Data 

NÃO / /  N.11, 0 . Responsável 
Data Resno -ioneel Responsável 

uLt-ISAO SINGULAR 

Processo em exigáricia (Vide aos/Ari, cri, 3 are xii 
r ----

Processo deferido Publirsie-ser e armava-rd i 

Processo indeferido Publique-se 

le 

41 Exignnea S. Exigência 

all Ile 

/ / 

Data Responsável 

OCCISA0 COLEGIADA 3' E- e5 ': a 4. Exigência 51 Exigência 

lT Processo erb exigeneia (Vide anu irti lie CM

ei Processo deferido Puniasma:e e arcai' \ee-se ) i r3 El 

Processo indeferido Pueris( re-so 

• 
/ / 

Data Vogal Vogal 

Turrai 

ORSERVAÇÕES 

11 

Junta Comerciai. indestria e Servis, d., Gran (.. ar. 
Certifico registro sob e n '12237 TE: laracii1a1.1 3 i mElave 
o protocolo 2334002,11 - 13'00/20 Adiou. -ene '1 (1' °a 1 
validar finte doourtiento. acosse //ruciere rs geai I•avale si e ra 
foi autenticada dirotainiroile e asem-irra em 2' h'0,-1,2- na, 1 ,,c1( • 

d11111.1(' 11111211. id) df) 1(:(1,1110 de Saiba • 

erlitici, ri if caiei: e tal 2,, no fl u I .." _ , 

Argui 4.:``O‘i 81EE E4 Fru i . 'fi, ''• 1 

.\ anu e ara Sá' I 13 lrb [ 

LEEttE ElExEiniE ruE E xCE. :-cr ) rlf11.11b. 

f_ In ) 1E‘EXF-.': E, 2 

Esi.t ,E•pia 1-2N a Itml.L E 1 

iCONN LsPECIALIZADOS LTDA. GNPJ 10363501000196 
2E07r/04E1. Jos() Tadeu Jacoby - Secretário -Geral. Para 
23,346 024-1 e o código de segurança EWTO Esta côpia 
Gerai 

pág. 1/8 

28 09 2023 

E E iE)( 1 !8004 

1EL \ 

..E. EL)ocErmenTe. aulenticacao aspx 

KOV.'‘).SEKI - Sectenirio-CEeral 



JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
R4D GRANDE DO SUL 

-R,T,q.stro 

• :..Htn-E, de I 'ror • 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo No olor 3.'n liai:o , Modulo ii idor 
_ _ 

23/346024-1 R.SE230033c , 14 

Identificação do(s) Assinante(s) 

Data 

18/09/2023 

CPF Nome Data Assinatura 

892.707.4n7-O4 AlõNICA I1HXL 1RA LCT / '1c 118/09/2023 

Assinado kifili7ando issinati a as a r ,

Junta Comercial, I: vItJstr ial e Sorve» is do 'tio 

Certifico registro sob o o' 9223711 em l, 1/0/202 . 
e protocolo 233460241 - 19/09/2023. At Hei dica, 1 

validar este dostimerIll3 acosse etle ejuciors 1-54{0./ L1 
foi autenticada digrellrecnto C aSSI:“Ida orr 26315 11:S1 s. . 

CRV1COS L5PECIAI CACOS LIDA. CNPJ 10383501000196 
1,10152110/139481 JOSe Tadeu Jacnby - Secretário -Geral. Para 
- o;, , 24/346 024-1 e o código de segurança EwTO Esta cópia 
e.0 Geral 

pág. 2/8 

Junia coineicial d: 28 092(123 

( atai, ó o 12,212in cia 2i /9 16, di 

\11.4111\ -1 1201:911.91 .4 Tar I _ cv111/4

Nc,nic tl.i amai , . S \I I f r 1 

I sio di,uitherati pude -e:- :r, vallidge 1 Doz.u!i1/i1lo iolLnticacatl,aSpX 

( 1 lS011'•1-21• 

1 da Copia 101 .11dtem .ala ' 11' 1 12 1 1F_ I SEI - Secretario-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRA ft ' 1 I ; .1•13 SAFET SERVICES SERVIÇOS 
; 1 si -7:si NU. 1 rt,A 
'NP • o' - • - 10: -06 

MARCOS DO RECO BARROS /11R3S1AlS1 rEs ;is 

divorciado, desenvolvedor de sistemas ',tur.:J.1n c.: c21:2:-; 

SSP/SC. inscrito no (313E/MI• sob n' 722 11)2.227-51 7, 

Inácio. n" It :impei:lie. Florianópolis/St . 1. .F.P1-2; 1•03 17 

MONICA TEIXEIRA I ()BATO. itaci. .a .:Ha, li. t . 

sistemas, portadora da careira de di. trai.
sob n" 892.707.467-04. residente c 
Independência. Porto Alegre/RS, 'KL' 90 t'i7:5. i l•lt 

Sócios da sociedade ttinitit:I.: 
ESPECIALIZADOS 1 .111A .t i,, 1. , 
Comercial do 13:s1ado do Rio (irichle 3•111. 3; :RI o 

n" 2001. Conj. 401. Culad, fluis. 
Cadastro Nacional de Pessoa Jundis a/ 13 , 

acordo ajustar a presente alto ZhAll e t i ' 

estabelecidas nas CLILINLI las NIT/Untes 

Cláusula Primeira. A sociedade passa 
MANOEI , RAFAEL INAi HO, N ,iae ( T/i1-'t 

• r I 

Cláusula Segunda. A sociedoit• pas• a 

st t.,31 

Cláusula Terceira. l .;eclara. si ii 

PEQUENO POR"IE - El']' nos lernt. ... 

:.1.Iidade brasileira, nascido em 10/06/1961, 
a de identidade n" 2951189, órgão expedidor 
-sidente e domiciliado na Rua Manoel Rafael 
73 Brasil: e 

-. .:ida em 22/11/1966. divorciada, analista de 
: •: -..!tio expedidor IFP-RJ, inscrita no CPF/MF 

Pinheiro Machado, n" 246. apto 502. 

SAFETYSERVICES SERVIÇOS 
social devidamente arquivado nesta Junta 

1208967236, com sede na Av. Loureiro da 
ci.:1' 90.050-240, devidamente inscrito no 

. "):11/0001-96, delibera de pleno e comum 
' t,ci n2 10 406/ 2002, mediante as condições 

loa , s no seguinte endereço sito à SERVIDÃO 
Xol•OLIS/M2, CEP 88. 063-172. 

ft 1 ir TH sC‘'L? 

:-;Al•ETYS ER VICES. 

5.:1•11) 

e;a i tiadra na condição de EMPRESA DE 
2). de 14/12/2006 

ORO 

Cláusula Quarta. O tolo pata o .. ..:1c:: jor t u : . 1 «Ill'S I iireitx3s e obrigações resultantes do 

contrato social permatiee i a e:1: 1.1.4 1r t t 

Cláusula Quinta. AN el/II ISIllas e cor, 
expressamente modificadas por esia ti!0•1 

'qui vados e que não foram 

Em face das alterações acima. e o tu 1105I termos da Lei n^ 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas segit.iltes 

Cláusula Primeira. A soe:c ciai e lei. : 
ESPECIAISLADOS 1:1 DA 

1-t`t rá grafi+ 1.3/Ile •.1.• 'rem como titulo -it.

Junta Comercial. Comercial Indt sanai o Serviços de' !tio ,o c.' it 
Codifico registro sob 92237/!t ''os t0/20« a is io •it , 
o protocolo 2334E0241 -1/11(93120-9: Aultssica«.9 7 ,̀  t 
valida/ este documento .tresse herr • ri , 
too autenticada digriolinente e st3.9. ,91a eis .9999: , 

Junta( drietctal c.a; Fetal:' de tIa 
1. erlitit o o itsrodu. em 28. ') %1113 t 
Arguir dis5 '91911st/1-14 r'i, Pio 
Noise a. t_int-/ ir a • I I SI EV1( I . [e 
I slt: tt.taintenat Ci « r
CIainp214 It -31...S49`t 32i 
f -13 3et•kt t .1111 Ha RI dtpr:30• 2, 1 

osarial SAFETYSERVICES SERVIÇOS 

• -ao SAEF-TYSERVICES. 

Página I 

9919999 ESPECIALIZADOS LTDA, CNPJ 10363501000196 
379070a/1E1 .InSi4i Tadeu Jacohy Secretario-Geral. Para 

ora 2 t/349 C2.1-1 e o código de segurança EWTO Esta cópia 
Coral.

28 09'2023 

ti li r:t mo. ;Ltdonlicacan.asps 

•1.0 \ VALS1s1 - Scoreláric-Gerai 

pág. 3/8 



A T1E12 AÇÃO CONTIv A I f_ 1̀ .1 .1-A'SERVICES SERVIÇOS 

Cláusula Segunda. A sociedade redil e 
IN ÁCIO, N" 35 ( AM PECAM. 1-1 .0121 VS/ rg/ 

Cláusula Terceira. Observ.i.. :1‘,. 
sucursais, agências e esc! itório; (idaH - e; I 

Cláusula Quarta. A siicieclade tein 

DE PROGRAMAS DE COMPUTAl)111< '-f aC
EM QUALQI ,F12 SIM( )1211 :, SI g':)12 
TECNOIGGIA DA [Nrobtm,v. ., 4 • 
INFORMAÇÃO. IREINANI1 .N.TO 11M 471:Si 

Cláusula Quinta. Á .ocieciatic ir 
sertã indeterminado. 

Cláusula Sexta. O capital st .c. ai o RS 
quinhentos reais) dividido em [1.1;04t. .p:rri 
cada uma, totalmente suh.erto c int Ia). 

NOME 

MARCOS DO REGO 13ARROS 

MÔNICA TEIXEIR A IGBAl 

TOTAL 

Cláusula Sétima. As quotas Lao 
consentimento doi sI sociosi s t.a mui" 1 ,

preferencia para sua i.tqui.ição se por ré 
pertinente. 

Cláusula Oitava. A responsabindr 
respondem solidai lamente pela inteei .it 

Cláusula Nona. A adnanistraçàc cri 
BARROS FERNANDEZ 1.
tcpreseinação .dix a o pdSSIV/9 I i.L . 

compreendidos no °Meto social. send, e 
vedado. no entanto, Can Ri L nt 
favor de qualqaci dos quotistas mi 
sem autorizaçãg , rio( id (rui rol 5 sia o; ! 

Pf intim/VOU Unir er: No e <grei, i ii .. 4 , 

pio labore. 

Janta Comercial Ind./ oral e Sorne.. is c! , Cr.o Cri./ 
Certifico registro sob o n' .rn o tr. 2n.c: 
e protocolo 233:160211 - 1.9100/202 ' ALA/ i ri, . 

validar este documento acesse hdr, //lue_i• re. rs go, 
ff), autenticada digitalmente c nbrd., tua cn ..)6/0co .` • ' , 

Janta onicto.è èlco -fc J/ 1 01./ 

( errai/d/ o !ft /o //, L, dc 

114103.00- 00 4 ' 218.. '801. i oLd 

Namc caca. 31 1 < 7(3 i i I 

I ai., dacuicentii iodo 

( inc, 1,. 1 , 3 -111, 10---- 2!•2 

) i 

Ida na SERVIDÃO MANOEL RAFAEL 
063-172. 

2i0iiciivel. a sociedade pode abrir filiais, 
è a critério dos sócios. 

è ENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
ST, 15d1,2AVEIS, REPRODUÇÃO DE SOFTWARE 

è:TC‘ ' ,. 7.LTENÇÃO E OUTROSSERVIÇOS DE 
r , L1, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

51H51 lO PROPISSIONAI. E GERENC1AL. 

è .cienèbro de 2008 e seu prazo de duração 

.dlead, quatrocentos c oitenta e seis mil e 
FCs 250.00 (duzentos e cinquenta reais) 

VALOR EM R$ 

2.973 743.250,00 

2.973 743.250,00 

sdid6 1.486.500,00 

r edidas ou transferidas a terceiros sem 
i dade de condições e preços, direito de 
se realizada a sessão. alteração contratual 

F- 111 M/ valor de suas quotas, mas todos 

..administradores MARCOS DO REGO 
com os poderes e atribuições de 

podendo praticar todos os atos 
amorizado o USO do nome empresarial, 
social ou assumir obrigações seja em 
ira alienar bens imóveis da sociedade, 

de vil retirai alor mensal a título de 
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At,'AO 1lx: IRA! 

Cláusula Décima. Ao rã: yr :Uno ie • 

comas jusiiliealisas de sua admirrisr: 

e cio balanço tic rtStiil 3(10 econnoric 

perdas apuradas. 

Cláusula 1Jec1ina Nitt. 
delihermao soim e is contas e tiesigigi: 

Cláusula Décima Segunda. t det 
atividades com os hei dei' 3s. sia 
do(s) sói:M(s ) I C111:111CLCCiltel si, •• • , 

patrimonial da •-ticird.itle a daia chi 
único - mesmo potttnillflt3110 SC41 

SÓCIO. 

Cláusula Décimi, Terceira. 
impedidos de e Sercei tid i i 
criminal, ou i,or se Crlr -urra ilt iii L •• 

acesso a cargo, 
on comia a C4'0110111;4 . 3 

CODCOrretleiLl. 1.3411t.'a (IS Esk 

Cláusula Décima Quarta. Ic si à, ià à • 
pela sociedade d, acord. , c, ,,11 is . ,o. 
contratação tht proh.sioritr tics 

C/NeliVOS sociais da sociedade calnas o 

Cláusula Decisia“ Quinta. ; ei-

preceitos do ' iL . 

Cláusula Décima Sexta I .), 
11-.Q1 /UNO ItiiP Uni • 

Cláusula 1)6Cill1111 Sétmta. 
miestoes ot tunda., ciii li“-,•nle 

F._ por estai Ité,to 

Al de ,,e).•. d {, 

P.HCOS 

• 

tvli Junta Comercial, Indesti iei e 

Certifico registro sob o n'' t52377l: 
e protocolo 2.5346r,24 i - :i405i2n" . 

validar este dor:tomo:0 seesse s 

fiz>, autenticada &Lidai, . nitre e ans, . 

Junta eniercial (IP (I ' • , 

In , 

A FETY SERVICES SERVIÇOS 

- ,16 

de dezembro, o administrador prestará 

1 . .ção do inventário, do balanço patrimonial 
proporção de suas quotas, os lucros ou 

rérinino do exercício social, os sócios 

. !Or O caso. 

malquer sócio, a sociedade continuará suas 
• puttsfvel ou inexistindo interesse destes ou 

e l iquidado com base na situação 
balanço especialmente levantado. Parágrafo 

cpie a sociedade se resolva em relação a 

s4 -.1-. a: penas da lei. de que não estão 
. --,yfrecial. ou em virtude de condenação 

te edc. ainda que temporariamente, o 
, peita ou subormi. concussão, peculato, 

I e iti tiL contra normas de defesa da 
131- iCliét1C. 

dos serviços profissionais prestados 
si su:t iti•Cti de atuação. É facultada ainda a 
, Letiçáo dos serviços pertinentes aos 

IfiSábilidadc técnica. 

; t serão resolvidos com observância dos 

; legais aplicáveis. 

a cair Ira na condição de EMPRESA DE 

de 1-a/12/2006. 

• I Á , ,.:1ANOPOLIS/SC, para dirimir as 
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JUNTA Ck 1 JSTRIAL E SERVIÇOS DO 
'IDE DO SUL 

' Identificação do Processo 

iNúnierc do Protocoic Njuniaii . - 

23/346 024-1 RSE2 it ui 

'Identificação do(s) Assinanir (s) 

CPF Nome 

722 :77-53 
, Assinado utilizando sin.iiitu - as :ri • ; 

892 707 4G7-04 MÔNIC,"‘ 

. Assinado utilizando rissinr.turas 

Junta Comercial Inclina 
c;natirn registro srdr 57 
tv protocolo 23346074 I -18/09ic0 

validar este dor:surrento acesse h , . 
fru autenticada rtprj,i. r tr as,-al 

ai »A aq . 

Antennest-

.31.1113:1 3. 3. elt :dl 

relig. 0 Iro cru l

At(IIIIN.Illierilti-P2IE.ILISPI I 

Nume 

Er_tc t iuruirrr_rrrii pio; ... 

raiDEZ 

'Data 

18/09/2023 

Data Assinatura 

18/09/2023 

18/09/2023 

'COS. ESPECIAL 17AD0S LTDA, CNPJ 10383501000196 
32F-07094F1 Jose Tadeu Jacoby - Secretario-Geral. Para 

' :3346_024-1 e o codido de segurança EVVTO Esta capta 

r 
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Sistema N 
o do

Jua ita ts c o, , 

TERMO DE At .1 . 

(2ei imite o g rei it0 .1.- .1. ..t... P 

de NP1 10 lre x. 501,000 4 , 6 

imita Colas' cal snl,

Isidoro 1.10ien a Pansnik.1 

C crimi-nst it lar4led, a iseelet Ge 

do Portal de Seus 1‘./). 
, ta u ni, a ui. es , • 

agre (le eit. e 

CPU 

802.707.46 I ML N \ 1 ' 

Assinado iniii/ainin 

DercUlleente . ricereml 

CM 

722.102.2.2  Ni 1 ' 

Assinado unlifsindo mai s 

892. /117-16/ Ni( ri\ , , 

/Assinado im c- 0 , 

l')ata ale III la el c. .. ledo . ale a . 4 1,1n a r i 

I ). ri 11111.3.I. 

Junta Comerciai Irdrriarial c Sara 

Certifico registro sob o ri" e223774 

e protocole 23340024 1 - lb/CM:202 

validar este decumenko n. esse mi 
toa autentrcada digitalurer iter easse.. 

iiiiila ( ,n)eit'tai trai 1 .1 

tei tal;]; a s , 

\ remir ala ler I "rerr il arrie 

\crase 1 4perest I I 

I Jaellelarra cila 'I liader 

114114.4 I br ie-r.,

ima l ii

-SiNiPUM 

Scl 

k-t STRO DIGITAL 

Ir i SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, 

Lm 1809/2023, em:unira-se registrado na 

1,21 ido eleironicamente pelo examinador Paulo 

validação, deverá ser aeessado ai sino eletrônico 

11h51

Data Assinatura 

18/09/2023 

Data Assinatura 

1S/09/2023 

18/09/2023 

t 

Alo/.'nn l imentel, Servidor(a) Público(a), cai 

ialaminando o 

?Ca- LSPCCIAI I7ADOS LTDA CNPJ 10363501000196 
' •.ruttl ' , 7 en4F1 José Tadeu Jacoby - Secretario-Geral. Para 

tr-et e 024-1 e n redigo de segurança EWTO Esta Cópia 
ecal 
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JUNTA O 1,iSTRIAL E SERVIÇOS DO 
. DE DO SUL 

O ato foi a sinado dit ita'p 

Identificação do(s) Assii vai 

CPF ' Nntr-R,

054.744 500-87 

P0'10 • 

Junta Cernerci..1 bali .hr.91
Certo rico registro cot. ., rl" .,22:-' e 9. . ..h OS ESPECIALIZADOS LTDA. CNPJ 10363501000196 

o protocolo 23341041 - I 9/09.20::: A .te 07094E1 José Tadeu Jacoby - Secretario-Geral. Para 

validar este documento, acesso h lf ei.. :  - 3340.024-1 e o código de segurança EWTO Esta cópia 
toi autenticada derclachente e ass::. ela . .. ClOO .: uai 

.2 2023 

Junta 1. I .; 2S lio 2023 

Astun discuti • 4220'40100' 1 

Nosie (I» ni ro.a .S.-.} '

'J(' not"c . . 
( • 

enticas. 
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%,013 N' 42'0g1, 1511(14 

•1 r t NINRI. DO Itl tp( 

• 

S',270"11,-711 NI, "I, X 1 1 1\1 1 l< 

auffla Comerciai do I- shKir. ' -

ARItin ‘0, 1 1 1i501(} I - 5 

Nt,InC 11/1 1. 1111111 55.1'5 1\ 1 1 1 '51 

Eli IN 
23768 650 

.7. 4.1TRA UF 

25:09:2023 

awermeacao.uspx 

I( ',4I,$).o5s ] ..2 

E .1a có,nt fui afficros -s1.1 ,:lg SKI - Secretário-Geral 



• 
AUTUA' . 

.A..Nfir% vs tio 1 S.• 
R.; 

• :464 : •4: • • 
:à. 

1.  
g•I:

a 
1 1 . 76, 00 ,  g

... et .".• •r r rredMiardOe ia .-ealf.1 • r .... 
....„.., ,..,,, 

ta- it.: • kl E•kt SÃ .111.1 • 

. • 

• 



• 

• 



11111111111111111111111111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS 

Certificado de Registro de Programa de Computador 

Processo N°: BR51202100031542 

O Instituto Nacional da Propriedade bidUStrlal eXlieft0,0 presentePcmeicado de registro de programa de 
computador, válido por 6.0 altos a parede i ;  de Janeiro subsequente a deis de 01/0812017, em conformidade com o 
62°, art. 2* da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998. 

Titulo: ISSCARD 

Data de publicasilo:01/08/2017 

Data de criaOlo:01/05/2017 

Titular(0): VICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S.S LTD 

Autories): iftARCOSIX1REGO BARROS FERRARDES 

Linguagem:14;SL, JAVA SCilln: PRP 

Campo d 

Tipo de Proltialtia: AP-03; AP

Algoritmo hnb OUTROS 

Resumo digital haat , 
7a71797659446952134d7485408534133.95641364.5a3277684e523370952W1.4260404e504d30777a7270434d63424 
24a52755f5878626;41335580d302d8S$15~30c55567951446d5256447634306d7a73566432647942466861704 
a38694a34574c61732d5637373e315346/34166116771667664714a4061 

Expedido4nu 

Aprovado por: 
Carlos Alexandre Femandes Silva 

Chefe da DIPTO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 923853120 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade a 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontnswe registrada noa termos das 
regularmente em vigor, mediante as seguintes canactedstIcas e condi 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

INTELIGENCIAMUNtI 

05/08/2021 
30/08/2022 
30/08/2032 

Titular SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
IBRIRSIT

CNPJ: 10363501000196
Endereço: Av.  Loureiro da Seva 2001 /401, 90050240 , Porto Alegre, RIO 

GRANDE DO SUL, BRASIL 

Apresentação: 
Natureza: 
NCL(11): 

Especificação: 

fiam 
Marca 
42 - 
Aluguel de cornputadoresAlugueI de *revidares  Woh~el de 
software de. coinputadorAluguei de tempo de acesso a banco de 
dados;An_ :Análise  de suporte e sistema 
[serviço de lnbnnálicajAnáNse e processamento de dados [serviço 
de infoimêtic4Assessoda, consultoiia e Informação no campo da 

[progremaçãoDAssessoria, consultoda e segurança as inrormauca
f° campo da seleção, implementação engodos sistemas 

hinardware e assaria, contentaria e 
informações no carepa da manutenção da segurança elntegridade de 
banco de dados [serviço de Infamiática~stencla técnica em 
software;Atualização de Soilvienr de computadorComputação em 
nuvem;Computação gráfica rseNiços de informáticatcansuttoda em 
concepção e desenvolvimento de harthvare de 
computador:Consultoria em  segurança de cOMPutadareCOOnsultorla 
em segurança de dedos:Consultoria em Segurança do 
internet,Consultoria em software de computadorCor
tecnologia da orla

i"nnalSkitoeirtilcompubn fica;DeseavOlvirnerdo da software na âmbito de 
publicação de software;Elabornçaa(cancepção) de software de 
computadoryamecirriento de mecanismos de busca para A obtenção, 
manutenção e.distribuição de dados a partir de um banco de dados 
localizado em uma rede mundial de computadores biesenvoivirriento 
de um softwarelwebsiba paratercelros];Hospedagem de 
servidores:Hospedagem de websites;Iroplantaçllo de sistema 

I Zn 
rg,:unrttlinsnroaoliN3VITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 923853120 

[Informática];Instalação de softwan, de corriputador;altartutenção de 
software de computadoilvionitomMerttOde Sistemas de computador 
para detecção de acesso não autorizado ou vazamento de- 
dados;Monitoramento de sistemas de computador para detecção de 
panes;Monitoramento de sistemas de computadores Por acesso 
remoto;Monitoramento detento*, infonnagaeis de identificação 
Pessoal Para detecção da fuleipde Identidade através da 
intemehgaricla técnica na área de computação e 

famélica], vitt° de informática; 
engenharia sistema de comPutadoCProieto 
de sistema de computadores;PnwhnentO de assinaturas digitais 
Negtifallea figoirnadcal;Recuparação de dados finformatioai;Setviços 
de proteção contra vírus de computador;Seiviços terceirizados na 
área de tecnologia da 0:Sciftwam como serviço
IsaaSI:sersigoe de desenvolvimento de banco de dados [Informática] 
(da desse 42).

-

A pene° conferida pelo presente metro de merca tern como limite o disposto no et 124. de 14 de melo de 1998. 
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• 

ESTADO DO RIO DE ~RO 

PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE rTABAPOANA 

DEPARTAMENTO PE UCITAÇÕES E CONTRATOS 

Pregão Presencial n2065/2023 
Processo Adm. N0: 3409/2023 
Contrato n° 018/2024 

RE TURA GE 

FRANCISCO 
HO E O.ESENVOLVNENED 

• -J.-, ,•-

10 PRORROGAÇÃO DE PRAZO CELEBRADO PELO 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 
E PELA EMPRESA SAFETY SERVICES SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA PARA O FIM EXPRESSO 
NAS CLAUSULAS QUE O INTEGRAM. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA RA pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ N0 01.623.783/0001-22, com sede na Praça dos Três Poderes s/n0, 
Centro, São Francisco de Itabapoana -RJ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Ordenador de 
Despesas Sr. JULIO MARÇOS IZABELNICOIAU, brasileiro (a), residente e domiciliado nesta 
cidade. 

CONTRATADA: SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIAUZADOS LTDA doravante designada, 

simplesmente, CONTRATADA, com sede na Rua Manoel Rafael Inácio n235 —Florianópolis/SC 

CEP: 88063-172, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 

CNPJ/MF sob o ri2 10.363.501/0001-96, neste ato representada pela Sra. Monica Teixeira 

Lobato, portadora do documento de identidade ri0 07.530.474-1 expedida pelo DETRAN/RJ SS e 

CPF n2 892.707.467-04, 

Os CONTRATA N TES têm entre si justo e avençado, e celebram a presente Prorrogação de prazo 
ao contrato n.0018/2024, sujeitando-se as panes às normas disciplinares da Lei m2 8. 666, de 21 
de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
1. Fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de 13/01/2025, para contratação de 

software de fiscalização para apuração do ISSQN. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2. O valor total do contrato é R$ 208.200,00 (duzentos e oito mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DESPESA 
3. As despesas com este termo ocorrerão no exercício de 2025. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
4.0 presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei n 8.6 

CLÁUSULA QUINTA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
5. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, fir 
entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 



ESTADO DO RIO DE MIRO 

PREFEMJRA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITARAPDANA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS HO E DESENvt)..,AN4E4;t,

6. Obriga-se o MUNICÍPIO a mandar publicar no Diário Oficial do Município o extrato dopresente 

CONTRATO às suas expensas, no prazo de 20 (vinte) dias a contar ria sua assinatura, para dar-

lhe a devida eficácia. 

CLÁUSULA SETIMA —DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 

7. Quanto às demais cláusulas contratuais, permanecerão as mesmas sem qualquer 

modificação. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 03 (três)vias 
de igual teor. 

São Francisco de Itabapoana—ifi, 13 de janeiro de 2025. 

Júlio Marcos Izabel Nicolau 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 

MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 

SAF 

A %. C 

WL, et /11 1 (Led

Mônica Teixeira Lobato 
SERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

CONTRATADA 



Prefeitura Municipal de Irecê/BÁ 
Laf ayete Coutinho, siri, (Antigo Fórum), Centro, Ire:ERA 
Tel: (74) 3641-3116 / (74) 3641-1733 
Site: www,irece.ba.gov.br 11RECE: 

§41,-Arn çefrse", : 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. 070302/2025. 

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 1RECE-
BA E A EMPRESA 
SAFETYSERVICES SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA. 

o MUNICÍPIO DE 'REGE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o no 13.715.891/0001-04, com sede na Rua Lafayete Coutinho, stri, (Antigo 
Fórum), Centro, Irecê/Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o SR. MURILO 
FRANCA PAIVA SILVA, portador da carteira de identidade RG n° 14.998.032-90 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 041.338.905-74, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa SAFETYSERV10ES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LIDA, com endereço na Servidão Manoel Rafael Inácio, 35, Campeche, 
Florianópolis/SC, CEP: 88.063-172, inscrita no CNPJ sob o n° 10.363.501/0001-96, 
neste ato representada pela Sr° Mônica Teixeira Lobato, portador do RG n° 04.509.370-
97 inscrito no CPF sob o n.° 505.984.305-04, a seguir denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, autorizado pelo 
despacho constante no Processo Administrativo n" PA041001/2025 e Dispensa de 
Licitação n°. 0019/2025. com fundamento jurídico conforme o disposto no Art. 75, 

inciso II, Lei n.° 14133/2021, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA — DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE PROGRAMA DE INTELIGÊNCIA MUNICIPAL PARA APURAÇÃO 
COMPLETA DO ISSQN DAS PROCESSADORAS DE CARTÕES, PARAATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE FAZENDA DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA, nos 
termos da proposta da contratada, a qual é parte integrante do presente. 

CLÁUSULA 2° — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° PA041001/2025, 
Dispensa de Licitação n° 0019/2025, a proposta da CONTRATADA, bem como 
parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Art. 75, inc 
II, Lei n.° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 3'— DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O Regime de execução do presente contrato é ode empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA dta — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), que 
serão efetuados conforme a prestação dos serviços e/ou fornecimentos e atesto da 
nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 30 
(trinta) dias após a prestação dos serviços e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em 



Prefeitura Municipal de Irece/BA 
Lefayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, treee/BA 

Tel: (74) 3641-3116 / (74) 3641-1733 
Site: www.irece.beciov.br 

nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, 
obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA r — DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data 
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei. Findo este prazo as 
partes não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em 
atraso. 

Parágrafo Único — O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6a — DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7a - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA r — DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade ProjetolAtividade 
• Elemento de 

Despesa 
Fonte 

02.07.01 2012 3390.40.00 1-500-0000 

CLÁUSULA r — DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Munjo 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmada 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver sob 
seus cuidados. 

CLÁUSULA 10a - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA 'I — DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021 
e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 1?— DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas ã contratada serão: 

12.1.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Multa por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 
14.133/2021; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro — O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços\ 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre 
valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021. 
Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado p 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punív 
com as sanções previstas em lei. 
Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 
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Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 
Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 13a — DA LEGISLAÇÃO 
13.1 - O presente contrato é regido pela Lei n° 14.133/2021 a qual as partes se 
sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14a - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Irecé, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

I recê, Bahia —03 de fevereiro de 2025. 

MUNICÍPIO DE IRECE 
Murilo Fran aiva Silva 

CONT •IrÁ NTE 
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SAFE SERVIanERVIÇOS ESPECIALIZÁDRTD 
Rep. Sra Mônica Teixeira Lobato 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1 

RG. SSP/ 

2. 

RG. SSP/ 



ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 85/2022 
Processo Administrativo n°20.287/2021 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES/RO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, E A 
EMPRESA SAFETY SERVICES ESPECIALIZADOS 
LTDA, PARA OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS 
ABAIXO SE ESPECIFICAM. 

• MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ n° 04.104.816/0001-16, com sede na Av. Tancredo Neves, Setor Institucional, n° 2.166, 
neste ato, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, representada por seu 
Secretário Luiz Fernandes Ribas Motta, Decreto 17.863/2021, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa Safety Services Especializados LTDA, inscrita no CNPJ: 
10.363.501/0001-96, localizada na Avenida Loureiro da Silva, n° 2001, Cidade Baixa, Porto 
Alegre/RS, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu representante 
legal Sr (a). Mônica Teixeira Lobato, cargo: Sócia-administradora, portador da Cédula de 
Identidade n° 07.530.474-1, inscrita no CPF: 892.707.467-04, resolvem celebrar o presente 
instrumento contratual, que será regido pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações e legislação 
correlata, cujo objeto foi licitado através do Pregão Eletrônico n° 172/2021, em conformidade com 
o que consta no Processo Administrativo n° 20.287/2021, tendo por finalidade estabelecer os 
direitos, deveres e obrigações das partes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: Aditivo de Prazo e valor ao 
Contrato n° 85/2022. 

1.1 Fica aditivado o prazo de 12 (doze) meses, a partir de 31 de março de 2025. 

11° CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 
2.1 O valor do contrato permanece em R$ 256.800,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, oitocentos 
reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e são aqui integralmente ratificadas 
as demais cláusulas e condições do Contrato 85/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: Para sua eficácia legal, de conformidade com o 
disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei N° 8.666/93 e ainda do Art. 3°, Inciso XV da Lei N° 
13.019/2014, o presente Aditivo será publicado, resumidamente, em forma de extrato. 

Assim ajustadas, firmam o presente instrumento em 02 (três) vias de igual teor e forma, para que 
produzam um só efeito legal. 

Ariquemes-RO, 19 de março de 2024. 

CONTRATANTE CONTRATADO 
MUNICIPIO DE ARIQUEMES 

CNPJ 04.104.816/0001-16 
SAFETY SERVICES SERVICOS 

ESPECIALIZADOS LTDA 

2025. aiD:rittdo ru, fonrra ri, Decretei rd 16.42t3/202Q e O48 Ç ? R< viEreriei 



CNPJ: 10.363.501/0001-96 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ 
Interveniente 

Av. Tancredo Neves, 2166- Setor Institucional - Ariquernes/RO CEP: 76.872-854 
Contato: (69) 3516-2000- Site: www.ariquemes.ro.gov.br- CNP': 04.104.816/0001-16 

SIMPLES Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDES RIBAS MOTTA, Secretario 
2Untràl'a Municipal de Fazenda, em 19/03/2025 às 17:58, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 

Sado Decreto n° 16.426 de 16/04/2020. 
SIAAPLES Documento assinado eletronicamente por Mônica Teixeira Lobato, CPF: 892.707.467-04, em 

(2) tardgo: 21/03/2025 às 09:33, horário de Ariquemes/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n° 16.426 de 
C16/04/2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ariquemesso.gov.br, informando o 
ID 3048737 e o código verificador E847E39C. 

Referência: Processo n°8-20287/2021. Docto ID: 3048737 v1 

966 361025, as6nado na forma do te 16 42612020 61:/ :1048737 R CRC: E1147E39C/ P66 2,2 



10/02/2023 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PREFEITURA DE ARIQUEMES/RO 

O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES - RO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Tancredo 
Neves, n2 2166, nesta cidade, inscrita no CNRI/MF sob o n2: 04.104.816/0001-16, vem através deste, 

ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 01/2023 

para os devidos fins de direito, que, a empresa SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, com 

sede em Porto Alegre/RS, inscrita no CNRI/MF sob o n2: 10.363.501/0001-96, mantém o Contrato Nz 

85/2022 Processo 20.287/2021 desde 30 de Março de 2022 até a  presente data para locação e 

implantação de software com treinamento e suporte técnico, destinado a análise e processamento de 

dados visando subsidiar implantação de estratégias de combate à sonegação, recuperação e incremento de 

arrecadação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza ISSQN, tanto dos últimos 60 (sessenta meses) 

quanto à inibir eventuais futuras condutas evasivas, tendo em vista os procedimentos a serem adotados a 

partir dos apontamentos efetuadas e sugestões de estratégias de atuação, objetivando: 

a. A identificação, via arquivos SEFAZ ESTADUAL e/ou DECRED RECEITA FEDERAL DO BRASIL do movimen fujas 
processadoras de cartões de crédito/débito que operam no território municipal objetivando verificar eventual 
evasão de receita nos termos da Legislação Federal vigente sem o pagamento/repasse do ISSQN; 

b. A identificação, mediante cruzamento massivo de dados e processamento de algoritmo de inteligência fiscal, 
referente as operadessie_venslã (serviços e mercadorias) através do dinheiro de  plástico realizadas  por 
empresas locais para confrontação com a declaração mensal e/ou notas fiscais de serviços emitidas nos 
últimos 60 (sessenta) meses visando a captura de eventuais valores sonegados e/ou não tributados; 

c. A identificação, mediante a leitura das declarações das Instituições Financeiras tanto em modelo padrão 
(modelo ABRASF, versão 2.3 ou superior) como de modo singular (recebendo as informações nos padrões de 
cada Instituição Financeira), de eventuais valores sonegados e/ou não tributados; 

d. A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações públicas das relações de 
jntermediação bancárias que não estão recolhendo ISSQN ao município; 

A referida empresa cumpriu e vem cumprindo pontualmente com todas as obrigações assumidas referente 

aos serviços contratados, obtendo excelente performance, nada tendo que a desabone 

Por ser retrato da verdade atestamos e damos fé. 

Ariquemes/RO, 06 de Fevereiro de 2023. 

assinado eletronicamente 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

Arlquemes/R0 

Atestado de Capacidade Técnica 1 de 10/02/2023, assinado na forma do Decreto n°16.426/2020 (ID: 1405730 e CRC: C76FB3D1). 1/2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ, 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNII: 13.715.891/0001-04 

PREFEITURA DE IRECÊ / BA 

O MUNICÍPIO DE IRECÊ - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 

Teotánio Marques Dourado Filho, n" 1, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o ri.": 

13.715,891/0001-04, vem através deste, 

ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 

para os devidos fins de direito, que, a empresa SAFETYSERVICES SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA. com sede em Porto Alegre/RS, inscrita no CNP.I/MF sob o n": 

10.363.501/0001-96, mantém o contrato e 020202/2022, desde 02 de Fevereiro de 2022 até 

a presente data, para locação e implantação de software com treinamento e suporte técnico, 

destinado a análise e processamento de dados visando subsidiar implantação de estratégias de 

combate à sonegação, recuperação e incremento de arrecadação do Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza — ISSQN, tanto dos últimos 60 (sessenta meses) quanto à inibir eventuais 

futuras condutas evasivas, tendo em vista os procedimentos a serem adotados a partir dos 

apontamentos efetuadas e sugestões de estratégias de atuação, objetivando: 

parrznats az nese t 
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PREFEITURA. MUNICIPAL DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

a) A identificação. via arquivos SEFAZ ESTADUAL e/ou DECRED — RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL, do movimento das processadoras de cartões de crédito/débito 

que operam no território municipal objetivando verificar eventual evasão de receita nos 

termos da Legislação Federal vigente sem o pagamento/repasse do ISSQN; 

13) A identificação, mediante cruzamento massivo de dados e processamento de algoritmo 

de inteligência fiscal, referente as oueraciles de venda (serviços e mercadorias) através 

do dinheiro de plástico realizadas uor empresas lotais, para confrontação com a 

declaração mensal e/ou notas fiscais de serviços emitidas aos últimos 68 (sessenta) meses 

visando a captura de eventuais ...atores sonegados e/ou não tributados; 

c) A identificação, mediante a leitura das declarações das Instituições Financeiras tanto em 

modelo padrão (modelo ABRASF, versão 2.3 ou superior) como de modo singular (recebendo 

as informações nos padrões de cada Instituição Financeira), de eventuais valores sonegados 

e/ou não tributados; 

d) A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações públicas. 

das relações de intennediacão bancárias que não estão recolhendo ISSQN ao município; 

e) A identificação, através da leitura das declarações dos optantes pelo Simples Nacional 
ll'GDAS-D1, cruzamento massivo de dados e processamento de algoritmo de inteligência 

fiscal, objetivando verificar distorções de declaração mediante omissão de receita e/ou 

simulação de situação fiscal que resulte em evasão de receita tributável: 

f) A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações públicas. 

das relações comerciais de matriculas em instituição de ensino privadas objetivando 

verificar distorções de declaração mediante omissão de receita e/ou simulação de situação 

fiscal para evasão de receita tributável, bem como cruzamento com as informações de 

declaração mensal, notas fiscais de serviço e/ou venda através do dinheiro de plástico 

(cartões); e 

A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações públicas, 

das relações comerciais de beneficiários titulares de planos de saúde médica objetivando 

verificar eventual evasão de receita nos termos da Legislação Federal vigente, bem como 

remeteu the taect 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

cruzamento com as informações de declaraçáo mental, notas fiscais de serviço elou venda 
através do dinheiro de plástico (cartões). 

A referida empresa cumpriu e vem cumprindo pontualmente com todas as obrigações 

assumidas referente aos serviços contratados, obtendo excelente performance, nada tendo que 

a desabone 

Por ser retrato da verdade atestamos e damos fé. 

Irece/BA, 22 de dekembro de 2022. 

NA"-".....n 

Júlio Elias Dourado Nunes 

Secretário ,sina Fazenda 
-MO ESSAS D. Nunes 
3EC Ma CE FADEIS 0011~0 

Decreto re JEM2017

~verrina DE 1 itECE 
Praça Tootônzo Marques Dourado Filho 
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10/02/2023 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES 

PREFEITURA DE ARIQUEMES/RO 

O MUNICÍPIO DE ARIQUEMES - RO, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Tancredo 
Neves, n2 2166, nesta cidade, inscrita no CNRI/MF sob o n°: 04.104.816/0001-16, vem através deste, 

• 

• 

ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 01/2023 

para os devidos fins de direito, que, a empresa SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIAUZADOS LTDA, com 

sede em Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n2: 10.363.501/0001-96, mantém o Contrato N2 

85/2022 Processo 20.287/2021 desde 30 de Março de 2022 até a  prisepj_daite para locação e 

implantação de software com treinamento e suporte técnico, destinado a análise e processamento de 

dados visando subsidiar implantação de estratégias de combate à sonegação, recuperação e incremento de 

arrecadação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza ISSQN, tanto dos últimos 60 (sessenta meses) 

quanto à inibir eventuais futuras condutas evasivas, tendo em vista os procedimentos a serem adotados a 

partir dos apontamentos efetuadas e sugestões de estratégias de atuação, objetivando: 

a. A identificação, via arquivos SEMI ESTADUAL e/ou DECRED RECEITA FEDERAL DO BRASIL do movimento das 
processadoras de cartões de crédito/débito que operam no território municipal objetivando verificar eventual 
evasão de receita nos termos da Legislação Federal vigente sem o pagamento/repasse do ISSQN; 

b. A identificação, mediante cruzamento massivo de dados e processamento de algoritmo de inteligência fiscal, 
referente as operações de venda (serviços e mercadorias) através do dinheiro de  placi_gi akadas  par 
empresas locais para confrontação com a declaração mensal e/ou notas fiscais de serviços emitidas nos 
últimos 60 (sessenta) meses visando a captura de eventuais valores sonegados e/ou não tributados; 

c. A identificação, mediante a leitura das declarações das Instituições Financeiras tanto em modelo padrão 
(modelo ABRASF, versão 2.3 ou superior) como de modo singular (recebendo as informações nos padrões de 
cada Instituição Financeira), de eventuais valores sonegados e/ou não tributados; 

d. A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações públicas das relações de 
jntermediação bancárias que não estão recolhendo ISSQN ao município; 

A referida empresa cumpriu e vem cumprindo pontualmente com todas as obrigações assumidas referente 

aos serviços contratados, obtendo excelente performance, nada tendo que a desabone 

Por ser retrato da verdade atestamos e damos fé. 

Ariquemes/RO, 06 de Fevereiro de 2023. 

assinado eletronicamente 

Luiz Fernandes Ribas Motta 
Secretário Municipal de Fazenda 

Ariquemes/RO 

Atestado de Capacidade Técnica 1 de 10/02/2023, assinado na forma do Decreto n" 15.426/2020 (ID: 1405730 e CRC: C76613301). 1/2 
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ESTADO Dg ItonMÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 
asetária Municipal Geral, Fazenda, Gestão e Planejamento 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SAFETYSERV/CES„•cora sede em Porto 
Alegre/ R$, inserira ne Cle.1210.343.501/0001-96, mantém o contrato n* 020/2021, desde 17 de 
Agosto de 202I até a presente data, com o Município' de Candeias do danntri - RO, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua Tancredu Neves, 1781, nesta cidade, CNPI: 
63.761.902/0001.40, pela realização do levantamento e fornecimento da eventual sonegação- de 155 
sobre as operações de uso de cartões de crédito e débito na cobrança de terceiros, atinente aos 
idtimos cinco etetticies, bem como a locação do sistema ISSCARD e relatório das movimentações 
em cartões dos contribuintes lorajs, ocorridasem Candeias do Jantai— InD, ~vês da SEFIN/R0 e 
possível confrontações com a declaração pelas mesmas c também pela realização do levantamento 
da eventual sonegação de 155 das Instituições Financeiras por intermédio da solução ISS-
BANCOS, através da leitura e auditoria de todos os. diversos arquivos enviados, cm rodes os 
formatos, incluindo em padrão ABRASE, Bem como o fornecimento de todas as transações 
ocorridas entre as INSTITURAES FINANCEIRAS E SEUS CORRESPONDENTES 
BANCÁRIOS, de todas operações relacionadas e detalhamento de toda atividades desempenhadas 

em seu vinculo com as Instituições Financeiras em nosso ~Mo. Bem corno do uso do Módulo 
do GERENCIADOR DE CFEM, que controla todas as CFEMS recolhidas pelas empresas de 
exploração mineral, que atuam em seu território, sendo que 60(scurenta)% desses valores, devem 
retornar aos cofres públicos mensalmente. O gerenciador identifica o valor recolhido, o valor 
repassado e havendo diferenças nos mesmos a serem devolvidos, imediatamente informado ao 
município. 

ANTONIO 'MANOEL 
Secretário Municipal de Fazend 

SAFETYSERVICES 
SERVICOAssinado d forma digital por 

5  SAFETYSER CES SERVICOS 
ESPECIALIZADOS SS ESPECIALIZADOS SS 

LTDA:10363501000196 ISDA:10363501000196 
Dados: 2022.04.07 09:23:19 -03'00' 

Confira oe dedce cie elo em: Mexi/ selodgital.Ipb.juebr ou Consulte o Documento em: htlpe://ezevedobestoe.nolbridocume1to/1934007042213025844347 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO GASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484 

http:/hway.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorloGazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Váiber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sita do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://comigedorialjpb.jus.br/selo-digitalt 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a emprese SafelyServices Servicos Especializados LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SafetyServices Servicos 
Especializados LTDA a responsabilidade, única e exdusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SafetyServices ServIcos Especializados LTDA assumiu, nos termos do artigo 8', §1", do Decreto tf 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e tercetos, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado indhridualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/0412022 14:02:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SafetyServIces Servicos Especializados LTDA ou ao Cartório peio endereço de a-
mai autentica@azevedobastos.nottr Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o site https://autdigitatazavadobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e esta disponível para consulta em nosso sita 

`Código de Autenticação Digital: 193400704226025844347-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69felibc05b406fb958db91cd22b7882812e9f104e288844f3c7dc5e557865009888f0ef91eace7f8612919eae65317b2a803885abe44 
1314de551ba5a9d38a4e3dd91bb801 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715.891/0001-04 

PREFEITURA DE IRECÊ / BA 

O MUNICÍPIO DE IRECÊ - BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 

Teotônio Marques Dourado Filho, n° 1, nesta cidade, inscrita no CNRI/N4F sob o 

13.715.891/0001-04, vem através deste, 

ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 

para os devidos fins de direito, que, a empresa SAFETYSERVICES SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LTDA, com sede em Porto Alegre/RS, inscrita no CNRUMF sob o n°: 

10.363.501/0001-96, mantem o contrato .10 020202/2022, desde 02 de Fevereiro de 2022 gte 

a presente data, para locação e implantação de software com treinamento e suporte técnico, 

destinado a análise e processamento de dados visando subsidiar implantação de estratégias de 

combate à sonegação, recuperação e incremento de arrecadação do Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza — 1SSQN, tanto dos últimos 60 (sessenta meses) quanto à inibir eventuais 

futuras condutas evasivas, tendo em vista os procedimentos a serem adotados a partir dos 

apontamentos efetuadas e sugestões de estratégias de atuação, objetivando: 

PREFEITOS :ar tazet 
Ps aça Teotanso Marquei Dourado F tiho 
N 1 Cenito 
Teletow 74 3644311b 
CEP 44900.000 Irerê BA 



PREFEITURA. MUNICIPAL .DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNIN: 13.715.891/0001-04 

a) A identificação, via arquivos SEFAZ ESTADUAL nou DECRED — RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL, slo movimento das processadoras de cartões de crédito/débito 

gim operam no território municipal objetivando verificar eventual evasão de receita nos 
termos da Legislação Federal vigente sem o pagamento/repasse do ISSQN; 

b) A identificação, mediante cruzamento missiva de dados e processamento de algoritmo 
de inteligência fiscal, referente as operações de veada (serviços e mercadorias) através 

do dinheiro de elástico realizadas por empresas locais, para confrontação com a 

declaração mensal dou notas fiscais de serviços emitidas nos últimos Mi (sessenta) meses 

visando a captura de eventuais valores sonegados efou não tributados; 

c) A identificação, mediante a leitura das declarações das Instituições Financeiras tanto em 

modelo padrão (modelo ABRASF, versão 2.3 ou superior) como de modo singular (recebendo 

as informações nos padrões de cada Instituição Financeira), de eventuais valores sonegados 

elou não tributados; 

d) A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações públicas, 

das relações de intennediaeão bancárias que Mo estão recolhendo ISSQN ao município; 

e) A identificação, através da leitura das declarações dos mantes pelo Simples Nacional 

(PGDAS-DI, cruzamento manivo de dados e processamento de algoritmo de inteligência 

fiscal, objetivando verificar distorções de declaração mediante omissão de receita etou 

simulação de situação fiscal que resulte em evasão de receita tributável; 

f) A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações públicas, 

das relações comerciais de matriculas em instituição de ensino privadas objetivando 

verificar distorções de declaração mediante omiuão de receita elou simulação de situação 

fiscal para evasão de receita tributável, bem como cruzamento com as informações de 

declaração mensal, notas fiscais de serviço e/ou venda através do dinheiro de plástico 

(cartões); e 

A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e teima de informações públicu, 

das relações comerciais de beneficiários titulares de planos de saúde médica objetivando 

verificar eventual evasão de receita nos termos da Legislação Federal vigente, hem como 

PRETEETIME DE MEDE 
Praça teouenio Plarquen Dourado rabo 
N"1 Centro 
Teletone. 79 3641-3116 
CEP 94900-00C trectit BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CNPJ: 13.715,891/0001-04 

cruzamento com as informações de declaração mensal, notas fiscais de serviço elots venda 
através do dinheiro de plástico (cartões). 

A referida empresa cumpriu e vem cumprindo pontualmente com todas as obrigações 

assumidas referente aos serviços contratados, obtendo excelente perforrnance, nada tendo que 

a desabone 

Por ser retrato da verdade atestamos e damos fé. 

Irecéil3A, 22 de dezembro de 2022. 

Júlio Dias Dourado Nunca 

Secretário _da Fazenda 
Julio aias O. Nunes 
sz-c mocc fAIDIJADOWCP10

Detrito :0001201,

PREFEITURA DE MACE 
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PREFEITURA DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

ATESTADO DF CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SAFETYSERVICES, com sede em Porto 
Alegre; RS. inscrita no CNPJ: 10.363.501/0001-96, mantém o contrato n* 83/2020, desde 20 de 
Agosto de 2020 até a presente data, com o Município de Palmeira das Missões - RS, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Praça Nassib Nassif. nesta cidade, CNPJ: 88.5.41.354/0001-
94. pela realização do levantamento e fornecimento da eventual sonegação de ISS sobre as 
operações de uso de cartões de crédito e debito na cobrança de terceiros, atinente aos últimos cinco 
exercícios, bem corno a locação do sistema ISSCARD e relatório das movimentações em cartões 
dos contribuintes locais, ocorridas em Palmeira das Missões i RS. através do PIT-SEFAZIRS 
possível confrontações com a declaração pelas mesmas c também pela realização do levantamento 
da exentual sonegação de ISS das Instituições Financeiras por intermédio da solução 155-
BANCOS, através da leitura e auditoria de todos os diversos arquivos enviados, em todos os 
formatos, incluindo em padrão ARRASE Bern como o fornecimento de todas as transações 
ocorridas entre as INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E SEUS CORRESPONDENTES 
13.ANCARIOS. de todas operações relacionadas e detalhai-tient° de todas atividades desempenhadas 
em seu vinculo com as Instituições Financeiras em nosso território. 

Palmeira das Missões. 13 de Outubro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL»' PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

Confine os dados 63 ato em: allea://aelocegrbetwejabr ou COnnan Ce DteurnentOern: atipte/Maereclobastos not.braloounteeto/193401401226379. 63903

a El .00M*0908 rnetW C.40110: .0,34014.120137Stani Cai/t6ii0 AZOVêdO Bastas 
OétatiONN/2021152M$4 
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://tremeszevedobe.stos.notbr 
E-mail: cartorloCazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraíba, em virtude de Lel, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoriatrpb.jus.briselo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SafetyServices Servicos Especializados LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SafetyServices Servicos 
Especializados LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SafetyServices Servicos Especializados LTDA assumiu, nos termos do artigo 8', §1', do Decreto n° 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal ri 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7", da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reprodtrzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2022 18:42:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SafetyServices Servicos Especializados LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mall autentica@azevedobastos.nottrr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.not.br e informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 193401401226379563903-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal ri° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lel Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341d941057f2d69fe6bc05bc1309befd863d3e.c46c2f8fc43e2b5efd862d9a6ea312d478e80/6864fb8cbac36e503d96834510ckla2d7a972d3b1dea44 
1314de551ba5a9d38a4e3dd91bb8Of 
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REPÚBLICA PEDERATIVA DO BRAM 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SAFETYSERVICES. com sede em 
Porto Alegre / RS. inscrita no CNPJ: 10.363.501/0001-96, mantém o contrato n* 30/2021, 
desde 01 de Junho de 2021 até a presente data, com o Município de Sobradinho - RS, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua General Osório, 200 CNPJ: 87_592.861/0001-94, 
pela realização do levantamento e fornecimento da eventual sonegação de 1SS sobre as operações 
de uso de cartões de crédito e débito na cobrança de terceiros, atinente aos últimos cinco 
exercícios, bem como a locação do sistema ISSCARD e relatório das movimentações em cartões 
dos contribuintes locais, ocorridas em Sobradinho / RS, através do PIT-SEFAVRS e possível 
confrontações com a declaração pelas mesmas e também pela realização do levantamento da 
eventual sonegação de ISS das Instituições Financeiras por intermédio da solução ISS-BANCOS, 
através da leitura e auditoria de todos os diversos arquivos enviados, em todos os formatos, 
incluindo em padrão ABRASE. Bem como o fornecimento de todas as transações ocorridas entre 
as INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E SEUS CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, de todas 
operações relacionadas e detalhamento de todas atividades desempenhadas em seu vinculo com 
as Instituições Financeiras em nosso território. 

Sobradinho. 13 de Outubro de 2021. 

Rue General Osdno 200- CEP 96900-000 - SOBRAGINHO - RS 
CNPJ 87.5921361/0001-94 - Fones Fones (51)37421096-Fax ;51)3742.1545 
E-mail: acIminisUacaolDSObradinho-rs. cerniu- siteVVVVINsobradinho-irecomtr 

"Doe sangue, doe órgãos, salve unia vida." 

flse .tsI. jus brau censuais o Documento em hups://azevadobastosmotbridocumento/193401401227207847318 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://vrawszevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notar 

rieSad-„ 
' E't\

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vélber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.lipb.jus.brtselo-digitalt 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SafelyServices Serviam Especializados LTDA 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SafelyServices Senicos 
Especializados LTDA a responsabilidade, única a exclusNa, peia idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a SafetyServices Servicos Especializados LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1', do Decreto no 10.278/2020, que 
regulamentou o artigo r, inciso X, da Lei Federai n° 13.874f2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
agitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido arn papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 14/01/2022 18:41:35 (hora local) envés do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o M. 1°, 10° e seus §§ 1°c 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SafetyServices Servicos Especializados LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, aoesse o sito https://autdigitalazevedobastos.notar e Informe o Código 
de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso alie. 

'Código da Autenticação Digital: 193401401227207847318-1 
t LegIstayees Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento Cal N°003/2014 e Provimento CNJ Pr 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc1309befd863d3ac46c2f8fc43e2b5efc99caa12balkeddf601472f7d43a9212e99a31c10341c2459cc88fadeadd1fd6441 
314de551ba5a9d38a4e3dd91bb80f 
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PREFEITURA DE TRAMANDAI / RS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SAFETYSERVICES, com sede em Porto 
Alegre / RS, inscrita no CNPJ: 10.363.501/0001-96, mantém o contrato e 151/2018, desde 20 de 
Novembro de 2018 até a presente data, com o 01nnIdpio de Tramando' / RS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua da Igreja, 346 CNPJ: 88.771.001/000140, pela realização do 
levantamento e fornecimento da eventual sonegação de ISS sobre as operações de uso de cartões de 
crédito e débito na cobrança de terceiros, atinente aos últimos cinco exercícios, bem corno a locação 
do sistema 1SSCARD e relatório das movimentações em cartões dos contribuintes locais, ocorridas 
em Tramandai / RS, através do PIT-SEFAVRS e possível confrontações com a declaração pelas 
mesmas e também pela realização pela realização do levantamento e fornecimento da eventual 
sonegação de 1SS das Instituições Financeiras por intermédio da solução 1-BANCOS, através de 
leitura e auditoria de todos os diversos arquivos enviados, em todos os formatos, incluído em 
padrão ABRASF. 

Tramandai, 04 de Maio de 2020. 

SECRETARIA DE FA 

MA 
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PREFEITURA DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DAS MISSÕES - RS, pessoa juridie,a de direito publico, com 

sede na Praça Nassib Nassif, s/n, nesta cidade, inscrita no CNRI/MF sob o n°:811.541354/0001-94. 

vem através deste, 

ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 

para os devidos fins de direito, que, a empresa SAFETYSERVICES SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS LIDA, com sede em Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n°: 

10,363.501/0001-96, durante o contrato e 261/2022, de 31 de Maio de 2022 até 30 de Maio de 

2023, para locação e implantação de software com treinamento e suporte técnico, destinado a 

análise e processamento de dados visando subsidiar implantação de estratégias de combate à 

sonegação, recuperação e incremento de arrecadação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza - ISSQN, tanto dos últimos 60 (sessenta meses) quanto à inibir eventuais futuras condutas 

evasivas, tendo em vista os procedimentos a serem adotados a partir dos apontamentos efetuadas e 

sugestões de estratégias de atuação, objetivando: 

a) A identificação, via arquivos SEFAZ ESTADUAL e/on DECRED - RECEITA FE-

DERAL DO BRASIL, do movimento das processadoras de cartões de crédito/dato 
que operam no território municipal objetivando verificar eventual evasão de receita 

nos termos da Legislação Federal vigente sem o pagamento/repasse do ISSQN; 

b) A identificação, mediante cruzamento massivo de dados e processamento de algo-
ritmo de inteligência fiscal, referente as operações de venda (serviços e mercadori-
as) através do dinheiro de plástico realizadas por empresas locais, para confronta-
ção com a declaração mensal e/oti notas fiscais de serviços emitidas nos últimos 60 
(sessenta) meses visando a captura de eventuais valores sonegados Sou não tributados; 

c) A identificação, mediante a leitura das declarações das Instituições Financeiras tanto em 
modelo padrão (modelo ABRASE versão 3.1 ou inferior) como de modo singular (rece-
bendo as informações nos padrões de cada Instituição Financeira), de eventuais valores 
sonegados e/ou não tributados; 

ti—



A identificação, das contabilizações Mo realizadas (através do treinamento e suporte téc-
nico e prático) pelas Instituições Financeiras, as quais são alvo de controles gerenciais 
somente, as quais não tem o ISSQN tributado por atendimento a condições de interesse 
comercial; 

0 A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações pú-
blicas, das relações de intermediaao bancárias que não estão recolhendo ISSQN ao mu-
nicípio; 

leitura das declarações dos ott~es pelo Si pies Nacional 
~ Te de dadae passmento de dgoribno de • • 

de titelliarnde n~nte omissão de re-
-ta tributável; 

de plástico Ora 

i) A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações pú-
blicas, das relações comerciais de beneficiários titulares de planos de saúde médica obje-
tivando verificar eventual evasão de receita nos termos da Legislação Federal vigen-
te, bem como cruzamento com as informações de declaração mensal, notas fiscais de 
serviço e/ou venda através do dinheiro de plástico (cartões); 

A identificação, mediante algoritmos de inteligência fiscal e leitura de informações pú-
blicas, çlas relações comerciais de compartilhamento de infraestrutura de telecomunica-
ções nos termos da Lei n° 13.116/2015 objetivando verificar eventual evasão de receita 
nos termos da Legislaçáo Federal vigente, bem como cruzamento com as informações de 
declaração mensal, notas fiscais de serviço de serviços prestados e tomados para verifi-
cação de serviços retidos e não repassados; e 

k) Disponibilinção de Portal On-Line para realização de trabalhos de educação tributária,
tanto para os contribuintes quanto para o Fisco Municipal; 



presa cumpriu e vem cumprindo pontualmente com todas as obrigações assumidas 

aos serviços contratados, obtendo excelente performance, nada tendo que a desabone. 

Por ser retrato da verdade atestamos e damos ft 

Palmeira das Missões/RS, 04 de Julho de 2023. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul 

Rua Benjamin Constara, 886- CEP 96470-000 CNPJ 88.142.30210001-45 Fone 55 3281 2483. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SAFETYSERVICES, com sede em Parto 
Alegre / RS, inscrita no CNN: 10.363.501/0001-96, mantém o contrato n" 4786/2017, desde 26 de 
Setembro de 2017 até a presente data, com o Município de Caçapava do Sul / RS, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Rua XV de Novembro, 438, CNPJ: 88.142302/0001-45, 
pela realização do levantamento e fornecimento da eventual sonegação de IS* sobre as operações 
de uso de cartões de crédito e débito na cobrança de terceiros, atinente aos últimos cinco exercícios, 
bem como a locação do sistema ISSCARD e relatório das movimentações em cartões dos 
contribuintes locais, ocorridas em Caçapava do Sul / RS, através do PIT-SEFAZTRS e possível 
confrontações com a declaração pelas mesmas. 

Caçapava do Sul, 28 de Março de 2018. 

Secretária de Município da Fazenda - Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul/RS 
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PREFEITURA DE TRAMANDAÍ / RS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SAFETYSERVICES, com sede em Porto 
Alegre / RS, inscrita no CNP': 10.363.501/0001-96, mantém o contrato e 151/2018, desde 20 de 
Novembro de 2018 até a presente data, com o Município de Tramada' / RS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Rua da Igreja, 346 CNN: 88.771.001/0001-80, pela realização do 
levantamento e fornecimento da eventual sonegação de ISS sobre as operações de uso de cartões de 
crédito e débito na cobrança de terceiros, atinente aos últimos cinco exercícios, bem como a locação 
do sistema ISSCARD e relatório das movimentações em cartões dos contribuintes locais, ocorridas 
em Tremenda"' / RS, através do PIT-SEFAZ/RS e possível confrontações com a declaração pelas 
mesmas e também pela realização pela realização ,do levantamento e fornecimento da eventual 
sonegação de ISS das Instituições Financeiras por intermédio da solução i-BANCOS, através de 
leitura e auditoria de todos os diversos arquivos enviados, em todos os formatos, incluído em 
padrão ABRASE 

Tramandaí, 04 de Maio de 2020. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
Secretaria da Fazenda 

ATESTADO DE cAPACIDADE TÉCNICA 

Atestarias, para os devidos fins, que a empresa 
SAFETYSERVXCES, com sede ,em Parte Alegre / RS, inscrita no 
CNP.]: 10.353.501/000146,. mantém à contrato no 278/2017, 
desde 08 de NoVeinivka de Q17 até a',presente data, com o 
Município de Capão da Canto* / RS, pestoa jurídica de direito 
pública, com sede na Ati# ParagUassú, 1881, tN123: 90.886,593/0001-
40, pela realização do levanteMento e fornecimento da eventual 
sonegação de ISS sota ele aparações de u$a de cartões de crédito e 
débito na Cobrança da terceiros, 'atinente coa últimos cinco exercícios, 
bem como a lotação do sistema ISSCARD e relatório das 
movimentações em Cartões dos contribuintes locais, acaridas em 
Capão da Canoa / RS, através da Prf-SEFAZ/RS e possível 
confrontações Com a declaração pelas as, 

Capão da Canoa 25 de Janeiro de 2018. 

JOÃO tTZST4 OASSANI 
Secretdrie Munici#al da Fazenda 

AUTEN Çfit 
Autentico a piamente cópia reprogrifica, lid n Nau COMOITIlti ao original a 
Mm apresentado + que dou 1d045$ 01 .1SOOÇOS S7

Peito Aio" 07 de aia 
Sandra Franis ~a 4Waortado 

Edoiumentow R$ 4,60 + Saio dana+ ftsT4 1028900-04042 207 

D787.164 

FONE: (51) 3595-1100 — www.capaodacanoartgov.br 

t. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 051/2025 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 014/2025 (VALOR) — 
PARECER JURÍDICO — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INTELIGÊNCIA FISCAL VOLTADOS À IDENTIFICAÇÃO DE SONEGAÇÃO DO IMPOSTO 

SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN), POR MEIO DA ANÁLISE E CRUZAMENTO DE 
DADOS, COM VISTAS À GERAÇÃO DE RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS PARA O MUNICÍPIO DE SANTA 

RITA DE CÁSSIA — BA - POR SOLCITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

1- INTRODUÇÃO 

À apreciação desta Procuradoria Jurídica Municipal, o processo administrativo referente a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inteligência fiscal voltados à 
identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), por meio 
da análise e cruzamento de dados, com vistas à geração de receitas extraordinárias para o 
Município de Santa Rita de Cássia - BA., por solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 
passamos a tecer considerações no sentido de que no presente processo sejam devidamente 
observadas as exigências da Lei Federal n 14.133/2021. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o 
fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 
autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

A solicitação de demanda se acha formalizada nos autos, assim como o Estudo Técnico Preliminar 
(ETP) e o Termo de Referência (TR), atendendo ao disposto no art. 72, inciso 1, da NLLC, estando 
devidamente posta a estimativa de despesa e demonstrada a compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72. Incisos 11 e IV, da NLLC), 
esclarecendo o Setor Contábil, a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 
o pagamento das obrigações decorrentes da contratação dos serviços acima citados. 

Em análise na hipótese a possibilidade de contratação direta por via de Dispensa de Licitação 
(dispensa de valor) embasada no art. 75, 11, da Lei n° 14.133/2021. 

Na contratação se afigura evidente tratar-se de contratação de serviços outros diversos dos 
serviços de engenharia ou de manutenção de veículos automotores envolvendo valores inferiores 
ao disposto em lei a autorizarem a aplicação da hipótese de licitação dispensável como resta 
comprovado pelos elementos trazidos ao procedimento administrativo e demais documentos 

Praça da Bandeira, n° 35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ1\1° 13.880311/000140 

robustamente encartados nos autos, do que resulta a constatação do preenchimento dos 

requisitos insculpidos no inciso II, do art. 75, da Lei n° 14.153/2021, decorrendo, pois, daí, a 

inviabilidade da realização de licitação. 

2- DO PROCESSO 

Justifica-se a contratação para a prestação de serviços especializados tratados, haja vista a vasta 

documentação comprobatória de hipótese de licitação dispensável, inferindo-se o atendimento 

ao requisito valor estatuído pelo inciso II, do art. 75, da NLCC c/c o art. 182 da mesma NLCC e 

Decreto n° 11.871/2023, havendo no caso a adequação à plena satisfação do objeto do contrato. 

Os autos, como já pontuado, foram instruídos com Ofício da Secretaria Municipal de 

Administração solicitando a demanda, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência 

com a devida justificativa, estando presente nos autos, ainda, toda a documentação 

comprobatória dos requisitos legais estatuídos para a dispensa. 

3 - DO MÉRITO 

Com efeito, o art. 75, inciso II, do Novel Estatuto das Licitações e Contratos autoriza a 

contratação direta em face de dispensa de licitação, sem a realização de certame: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 
I — para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
II — para a contratado que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras-
(...)" (Grifo nosso) 

A preocupação do agente público, no entanto, deve exigir um maior cuidado no atendimento dos 
requisitos legais, instruindo os autos administrativos com elementos suficientes para legitimar a 
hipótese de contratação direta, em especial documentação que comprove o valor da contratação 

e o tipo de serviço ou aquisição contratada de forma a caracterizar como dispensável a espécie 

tratada. 

Desta forma, a contratação poderá ser efetivada diretamente, por se tratar de hipótese de 
inexigibilidade, prevista • no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, onde foram acostados ao 
procedimento documentos que comprovam a presença dos requisitos legais, especialmente 

Praça da Bandeira, n°35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 —1010. Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

considerando a atualização dos valores na conformidade do Decreto Federal n2 12.343/2024, de 
30/12/2024. 

Salutar, ainda, reprisar a lição de Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratações Administrativas, 1° edição, São Paulo: Thomson Reuters Revista dos Tribunais, 
2021, página 1010, ao deduzir que: 

"5) Contratação com valor reduzido (inc. I e II e §1.2) 
A pequena realização relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação 
comum.". 

Convém destacar que deverá ser observada a disposição do §12, do referido artigo 75, da NLCC 
referentes ao somatório de dispêndio por exercício financeiro e somatório da despesa com 
objetos da mesma natureza, no que se aplicar ao futuro contrato, assim como deve ser acostado 
ao procedimento, manifestação ou ciente da Controladoria Municipal como o entender, em 
atenção ao disposto nos artigos 11 e 169 a 171, da NLLC que estabelecem a sua necessidade 
especialmente o §32, incisos I e II, do referido artigo 169 da NLLC. 

Destacamos, ainda, que deve ser feita a divulgação de aviso de divulgação e manutenção pelo 
triduo mínimo de prazo e na conformidade do §32, do artigo 75, da NLCC, com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais. Já com relação à minuta do 
"Edital" e a Minuta do Contrato se encontram em conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e 
demais normas pertinentes, devendo o original do edital ser datado, rubricado em todas as 
folhas e assinado e, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, aprovamos o procedimento 
para publicação, posto que reúnem os citados os elementos essenciais exigidos pela legislação 
aplicável à hipótese, não havendo qualquer óbice ao prosseguimento do presente procedimento 
licitatório. 

Por outro aspecto, em fase de finalização do procedimento e também consideradas as eventuais 
propostas adicionais, deverão posteriormente ser devidamente acostados ao procedimento os 
documentos que comprovam a capacidade técnica da futura contrata, mormente na área 
coincidente com o mesmo objeto da contratação, além de ser mantido o preço proposto dentro 
dos valores de mercado, considerando a qualificação da empresa antes citada e valores pagos 
por outros entes públicos, sem perder de vista que documentos de regularidade jurídica e fiscal 
também deverão ser devidamente acostados antes da finalização do procedimento e da 
formalização da contratação. 

Praça da Bandeira, n* 35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 —1010, Santa Rita de Cássia —Bahia, CEP: 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — RADIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

4 - DA CONCLUSÃO 

Desse modo, observadas todas as premissas acima, infere-se que o procedimento até o presente 

momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos 

jurídicos à sua abertura, posto que atendeu as exigências previstas na legislação atinente, motivo 

pelo qual, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de 

oportunidade e conveniência cabível à Administração, opina-se pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente processo, sem prejuízo do cumprimento dos pontos 

resumidamente elencados acima, admitindo-se o afastamento, de forma motivada, consoante 

previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei n° 9.784, de 1999), e conforme já 

alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será possível, portanto, dar-se o 

prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno para nova 

manifestação desta unidade jurídica. 

Não há óbice à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de inteligência 
fiscal voltados à identificação de sonegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN), por meio da análise e cruzamento de dados, com vistas à geração de receitas 

extraordinárias para o Município de Santa Rita de Cássia - BA., por solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração, mediante procedimento de dispensa de licitação (de valor). E, tendo 
em vista o que consta dos autos do procedimento licitatório apresentado pelo setor competente 
e as peculiaridades verificadas e acima relatadas, o procedimento licitatório merece prosseguir e 
ser finalizado sob a forma de bispensa de Licitação, determinada em função do disposto no art. 
75, inciso II, da lei Federal n° 14.133/2021, o que deverá ser submetido à apreciação do Gestor a 
quem compete homologar o procedimento se assim o entender. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 17 de junho de 2.025. 

Winck, Mv. 
do Mutilai& 

O44/84 n968.244 

Praça da Bandeira, n° 35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia — Bania, CEP: 47.155-000 



Letal 1\tadoaal de Contijaaçães PLibLiUa$ CX 

Ato c ue autoriza a Contratação Direta n° 
011/2025/2024 

Local: Santa Pita de Cássia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade compradora: 43344- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14133/2021 Art. 75, II 

Tipo: Aio coe autoriza a Contratarão Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Municipal 

Data de divulgação no PNCP: 15/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 13880711000140-1-000050/2024 Fonte: Ul3DM Modernização Assessoria e Consultoria 

Objeto: 

Contratação de empresa especialixacia para prestação de serviços de inteligência fiscal voltados à identificação de 
sanei:ilação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSON), por meio da analise e cruzamento de dados com 

is5n, a geração de receitas extraordinárias para o Mui iicsaio de Santa Pita de Cássia - BA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

.:09c, cio 

itens Arquivos Histórico 

Descrição Numero 

< Voltar ) 

Peia conversão dos dados, 
tocacao do sistema e suporto 
teenico mensal 

implantaciao do sistema, 
treinamento dos fiscais-, 
auditores o outros 
filncionários. ri serem 
estabetecidos pela Prefeitura. 

cio 2 itens 

Quantidade 

12 

Valor unitário estimado • Valor total estimado 

RS 4 000 00 R$ AS 000 00 

RS 2 000 00 R$ 2000,00 

risco si • 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 070/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°051/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, estabelecido na Travessa Professora Helena, 5/ti", nesta cidade de Santa Rita de 
Cássia (BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n°. 13.880.711/0001-40, neste 
ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta 'cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF: 207.067.153-49 e CRO 2652 - BA, 
doravante denominado CONTRATANTE, c a empresa SAFETYSERVICES SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° CNPJ n" 10.363.501/0001-96, sediada 
na Rua Manoel Rafael Macio, n° 35, Campeche, Florianópolis — SR . doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pela se Monica Teixeira Lobato, portadora do documento 
de identidade n° 07.530.474-1 expedida pelo DETRAN/ RJ SS e do CRE n" 892.707.467-04, 
conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal N° 230 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de inteligência fiscal voltados à identificação de sonegação do Imposto Sobro 
Serviços de Qualquer Natureza (ESSQN), por meio da análise e cruzamento de dados, com vistas a 
geração de receitas extraordinárias para o Município de Santa Rita de Cássia - BA. 

1.1 nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Detalhamento do objeto da contratação: 

ITEM 

I 

DESCRIÇÃO UNI) QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

Implantação do sistema, treinamento dos fiscais, 
auditores e outros funcionários, a serem 
estabelecidos pela Prefeitura. 

Serviço 01 R$ 2.000,00 

Pela conversão dos dados, locação do sistema e 
suporte técnico mensal 

mês 12 R$ 4.000,00 

Valor total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 16 de junho de 2025 até 16 de junho de 2026, contados 

da assinatura do contrato. prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo ao 

edital de contratação direta. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1 PREÇO 

5.1.1 O valor global da contratação é de R5 50.000.00 (cinquenta mil reais). 

5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2 FORMA DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1 O pagamento será efetuado em ate 30 dias, conforme estabelecida no Termo de 
Referência, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura emitida pela 
CONTRATADA e atestada de execução das obrigações contidas no Termo de 
Referência pela autoridade gestora competente. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento eiou no Termo de Referência. 
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5.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 

e) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou a 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

5.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital de contratação direta; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7 Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8 Nilo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

5.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 
competentes. 

5.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.4,11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos krrnos da Lei Complementar 

Federal n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreujustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serà(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
fonna não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo, 

6.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou epa 
pane, às suas expensas. 
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7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. 

no prazo, ferina e condições estabelecidos no presente Contrato. 

7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

7.1.7 C:ientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumpriinento de obrigações pelo Contratado. 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de IS (quinze) dias 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2°, da Lei Federal o" 14.133, de 2021. 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 

8.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137,11, da Lei Federal n" 14.133, de 2021). 

8.1.3 Atacar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
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8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital de contratação direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.1.6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 

Federal n° 14.133. de 2021. 

8.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o último dia útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT. 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante. 

8] .9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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8.113 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de.dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação, ou para 

qualificação, na contrafação direta. 

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

Federal n" 14.133, de 2021). 

8.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo única, da Lei Federal n" 14.133, de 2021). 

8.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

8.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021. 

8.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante, 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contração. independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
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9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula. devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
1_6'PD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10Baneos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (art. 37, da LGPD), 
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 
previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
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I O. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos Limos da Lei Federal n" 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrafação sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

/ comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei Federal n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

g) 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas afincas 
ti, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei Federal n" 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, e, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei Federal n" 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

( ) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por desctunprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei Federal n" 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial do objeto, relativo ao descumprimento de quaisquer obrigações 
assumidas. excetuada as hipóteses dos itens I e 2; 

(4) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado á Contratante (art. 156, §SP, da Lei Federal n" 14.133, de 
2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7", da Lei Federal n" 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n" 14.133, 
de 2021). 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8", da Lei Federal 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei Federal n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei Federal n' 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal tf 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159, da Lei Federal nó 14.133, de 2021). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
Federal ri" 14.133, de 2021). 

11.9 O C'ontratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cndástro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cuco), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal (art. 161, da Lei Federal ri" 14.133, de 2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 
14. 133, dc 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

• Unidade: 02.04.000 — Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

• Ação: 04.123.2.053 Gestão Das Ações da Seu. de Finanças 

• Elemento de Despesa - 3.3.9.0.39.00. — Outros Serviço Terceiros — Pessoa Jurídica 

• Fonte: I 500 — Recursos Ordinários 

13.2 Caso haja alteração da dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, esta 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições emitidas na Lei Federal n" 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor—, 
normas e princípios gerais dos contratos e Código Civil. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-à° pela disciplina dos arts. .124 e seguintes da Lei 
Federal n" 14.133, de 2021. 

15.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n" 
14.133. de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n°4.350, de 
2024. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÁO 

17.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA - DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

18.1 A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal se Evemar 
Reinaldo Aragào — Portaria ii" 034 de 09 de janeiro de 2025. 

18.2 A Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. João Guedes do Amaral,- - 
Portaria N°035 de 09 de janeiro de 2025. 

19, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 

19.1 É eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei Federal n" 14.133. de 2021. 

Santa Rita de Cássia- BA, 18 de junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL D , SANTA, ITA DE CASSIA BA 
José Benedito Rocha Aragão 
CONTRATANTE 

RA 
a Assinado de forma digital por MONICA TEIXEinn MONICA TEIXEIRA LOBATO 

LOBATO Dados: 2025.06.18 16:28:05 
-03'00' 

SAFETYSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ n" 10.363.501/0001-96 

Mônica Teixeira Lobato 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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CPF: 



Portal Nacional de Contratações Públicas 

Contrato n° 070/2025 
;Zn...a° 07 / 202:5 

Local: ':>rinta Rita de Cassia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 43344- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 051/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 15/07/2025 Data de assinatura: 18/06/2025 Vigência: de 18/06/2025 a 18/06/2026 

id contrato PNCP: 13880711000140-2-000039/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 13880711000140-i-000050/2024

Objeto: 

Contratas ao de empresa especializada para prestação de serviços de inteligência fiscal voltados á identificação de 
:tenegação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSON), por meio da análise e cruzamento do dados com 

Js geraçao de receitas extraordinárias para o Municipio de Santa Rita de Cássia - 13A. 

VALOR CONTRATADO 

fli3OCC 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jundica CNPJ/CPF: 10.363.501/0001-96 Consultar sanções e penalidatdo fornecedor 

Nome/Razão social: SAFEI YSERVICES SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 

Arquivos Histórico 

• Nome 

ep 

< Voltar 

rICES 

Data 

15/07/2025 

Tipo 

Contrato 

;página 
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Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Municipio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Batina, no 
uso de suas atribuições que lhes confere c Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Municiai°, assim como a Lei Federal n°14 153/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados peio Municlpio, os 
seguintes servidores: 

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle. Avaliação e Auditoria) 
Como fiscal dos Contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde, 

II - Tbayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III - Evernar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Municiai° de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das clausulas neles estabelecidas 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, Para tanto; 

Certificação Digrtat lUEL81P8-81(WitIlH5-8,12PKDJS8-8EJO-d2OD 
Versão eletrônica disponível em. httpsildoeinorg.br/ba/santantadecassia 

L)c:cu,uuer,to assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado, 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passiveis de penalidade; 

4 - Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade, 

5 - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6 - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contrafação; 

7 - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato, 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-Ias aos setores competentes. 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar: 

Certificação agitalittEllir8K14T—ET1H5 NZFKaISB-BEJOGZOD 
Versão eletrônica disponivel em hapstadoemorg.bribafsantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/0872001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



• 

• 

__DIÁRIO__ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.7111000140 

rnrorts.Pwfrgenil'Irkftll, - (-Mn, - Site: ry iy/ can? arstadentssiati on,b r Surta R it. de C P.s.a - sg-Cr P 47.1:44100 

Edm.Jo 1 475 Ano 2025 
00 de janeiro de 2025 

Página 22 

10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual: 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprtmento de cláusulas contratuais; 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato: 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados: 

16- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato, 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos: 

18 - Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo), 

— Certrficação,Digirat lUElaB~H5-NZFKDJSB-BEJOG7C5 

Versão eletrônica cfisponivel em latos/Moem orghdbalsantantactecassia 
Occurnento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24'0812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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19 — Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonancia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços Oue não foram totalmente executados); 

20— Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 — Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22— Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes: 

23 — Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 — Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência, 

25 — Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 — Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada pagar obras 
inacabados ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referencia, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municlpios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal eriou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer Ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municípios — TCM: 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3' - Revogatnse as disposições em contrário, 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

5' 7 
José Benedits., biressieão 

Prefeito -Municipal 
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Designar servidores municipais para Gestores 
dos contratos celebrados pelo Municipio 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do Município, assim 
como a Lei Federal n° 14.133/2021, resolve: 

An 1° Designar como Gestores dos contratos celebrados pelo Munícipe, os seguintes 
servidores 

I - Llndomar Castilho Alves de Souza, (Chefe da Divisão de Recursos Humanos) 
como Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde: 

li - Marcos \falario Mauricio. (Chefe da Divisão de Manutenção de Unidades de 
Ensino) corno Gestor dos contratos celebrados para Secretana Municipal de Edurnio e 
Cultura; 

- Jessica Guedes Dias Lima. (Diretora do Departamento de Projetos e Urbanismo). 
como Gestora dos contratos de obras públicas, 

IV - João Guedes do Amaral, (Diretor do Departamento de Recursos Humanos) como 
Gestor dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cassia. 

Art 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° - Revogam-se as disposições em contrario 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia. 09 de janeiro de 2025. 
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